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gressiva tivemos recordação na formosa oração ouvida,
com a voz do coração e a voz  do justo reconhecimento.
Aqui Vossa Excelência esteve por dois biênios: foi Corre-
gedor e Presidente. Como Corregedor legou as Normas da
Corregedoria. Instrumento primoroso de alcance supra-
estadual, imprescindível aos procedimentos eleitorais e
disciplina dos serviços eleitorais. Na Presidência desen-
volveu a descentralização administrativa, inovando as aqui-
sições de materiais através de leilões, voltou o Tribunal
para si próprio, legou-lhe a auto-condução, prestigiando
seus próprios servidores, em reconhecimento à  excelência
deste corpo, colhendo resultados que a família forense elei-
toral exalta. Seja feliz, inclusive nas próximas missões para
as quais certamente será chamado. Muito obrigado.”

Após a manifestação do Juiz Cauduro Padin, o Senhor
Desembargador Alvaro Lazzarini  ressaltou algumas das
qualidades do Ilustre homenageado, como a serenidade, a
firmeza e o seu perfil de administrador. Também lembrou
alguns de seus importantes legados, como um novo Regi-
mento Interno, a implantação da Escola Judiciária Eleitoral
e o retorno do CEMEL - Centro de Memória Eleitoral - às
dependências deste Tribunal.

Em seguida, o Senhor Desembargador Presidente
agradeceu a homenagem, proferindo as seguintes pala-
vras: “Senhores Juízes, Senhora Procuradora, Senhores
advogados, servidores. A emoção é grande. Por isso,
apenas breves palavras - como, aliás, é de meu feitio -
poucos registros, mas inevitavelmente muitos agradeci-
mentos. Esta é a última sessão a que presido nesta Corte,
na qual posso afirmar que passei o tempo mais afortunado
dos meus já longos quarenta e um anos de carreira, apesar
do extenuante trabalho imposto não só ao Presidente, mas
a todos os membros da Corte, que a integram sem prejuízo
de suas funções judicantes normais, no caso dos juízes de
carreira, ou de suas atividades profissionais, no caso dos
advogados. Aqui cheguei em janeiro de 2000, assumindo a
Vice- Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral, cargo
que deixei em 29 de novembro de 2001 para cumprir o
mandato de Presidente, prestes a vencer-se. Com o indis-
pensável apoio e a sempre presente colaboração dos emi-
nentes membros desta Corte e do Ministério Público - tanto
os atuais quanto os anteriores -, de seus servidores de
todas as hierarquias e dos advogados que aqui militam,
foi-me possível contribuir, na medida das minhas forças,
para que a Justiça Eleitoral do Estado cumprisse com
retidão a alta missão que lhe foi reservada no plano institu-
cional. Não cabe nesta oportunidade narrar o que se fez, já
que as contas devidas serão prestadas no relatório de
gestão a ser oportunamente encaminhado a Vossas Exce-
lências. Despeço-me do Tribunal, após tanto tempo de con-
vivência amena, com aquela tristeza própria de quem se
afasta da casa que o abrigou, com tanto carinho e respeito.
É tempo de partir e, se assim o desejarem os meus pares,
enfrentar novos desafios. Faltam os agradecimentos. Aos
Juízes da Corte, todos eles altamente qualificados por seus
predicados morais e intelectuais para o exercício de suas
funções, que com tanto brilho se dedicaram ao cumpri-
mento da árdua tarefa de decidir, com a presteza que as
lides eleitorais exigem; aos juízes eleitorais que, na linha de
frente, organizam os pleitos em suas zonas e mais sofrem
com as rivalidades entre os participantes das disputas elei-
torais; ao juiz assessor, Dr. Carlos, que além de ser o elo
entre a presidência e os juízes, tem a seu cargo uma gama
variada de atribuições, que exerce com eficiência; ao Minis-
tério Público, representado inicialmente pela Dra. Alice
Kanaan e atualmente pela Dra. Fátima Aparecida de Souza
Borghi, que tão bem conseguiram conciliar a indepen-
dência e a firmeza na defesa dos interesses pelos quais à
Instituição compete velar com a elegância e a cordialidade
no trato, que lhes são peculiares, e aos senhores advo-
gados, com os quais o Tribunal sempre manteve um rela-
cionamento harmonioso, e que jamais negaram sua cola-
boração, igualmente imprescindível para o bom funciona-
mento da Justiça. Não poderia faltar menção especial aos
servidores da Casa. Competentes e dedicados, sempre pro-
curando atender, a tempo, tudo e todos, são os verdadeiros
responsáveis pelo bom funcionamento do Tribunal,
cabendo-lhes quinhão importante na boa imagem da qual
a Justiça Eleitoral desfruta. Muitos mereceriam registro
especial, mas são tantos que, se o fizesse, além do risco de
incorrer em involuntárias omissões, estas palavras perde-
riam a única qualidade que têm, que é a brevidade. A
homenagem que lhes é devida, presto-a nas pessoas de
duas servidoras, de excepcional dedicação à Instituição,
com as quais, por força dos cargos que ocupam, tive uma
convivência mais próxima: a Dra. Valéria da Silva Cripa
Pires, Assessora da Corregedoria, que aqui me recebeu, e a
Dra. Jade Almeida Prometti, Diretora-Geral da Secretaria,
que me acompanhou em toda gestão na Presidência. Agra-
decimentos também devem ser estendidos a minha mulher
Isabel e aos meus filhos Luiz Guilherme, Mônica e Marcos
pelo apoio que me prestaram, aceitando as restrições ao
convívio familiar, impostas pela sobrecarga de trabalho. E,
finalizando, agradeço as bondosas palavras que foram a
mim dirigidas pela Juíza Suzana Camargo, pela Dra. Fátima
Aparecida de Souza Borghi, pelo Dr. Hélio Freitas de Car-
valho da Silveira, pelo Juiz Cauduro Padin e pelo Desem-
bargador Alvaro Lazzarini, fruto da amizade que os fez ver
em mim qualidades que julgo não possuir, ao menos na
extensão afirmada; agradeço, ainda a todos que, com sua
presença, tornaram solene uma despedida que haveria de
ser singela.”

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão,
passando o Ilustre homenageado a receber os cumpri-
mentos. E, para constar, eu, Jade Almeida Prometti, Secre-
tária do Tribunal, lavrei a presente ata que vai assinada
pelo Senhor Desembargador Presidente deste Tribunal.

São Paulo, 27 de novembro de 2003.

DESEMBARGADOR JOSÉ CARDINALE. Presidente.
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PARA CONHECIMENTO DOS MM. JUÍZES ELEITORAIS,

PARTIDOS POLÍTICOS, ADVOGADOS E DEMAIS INTERES-

SADOS, PUBLICA-SE O INTEIRO TEOR DO NOVO REGI-

MENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DO ESTADO DE SÃO PAULO, APROVADO EM SESSÃO DE

27.11.2003.

REGIMENTO  INTERNO

DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DO ESTADO DE SÃO PAULO

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são outor-
gadas pelos arts. 96, inciso I, alínea “a”, da Constituição da
República Federativa do Brasil e 30, inciso I, do Código Elei-
toral (Lei nº 4.737, de 15.7.1965), RESOLVE adotar o
seguinte Regimento Interno:

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º - Este Regimento estabelece a composição, a
competência e o funcionamento do Tribunal Regional Elei-
toral de São Paulo e regula os procedimentos jurisdicionais
e administrativos que lhe são atribuídos pela Constituição
da República Federativa do Brasil e pela legislação eleitoral.

TÍTULO I

DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º - O Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo,
com sede na Capital e jurisdição em todo o Estado,
compõe-se:

I - mediante eleição em escrutínio secreto:

a) de dois Juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça
dentre os seus Desembargadores;

b) de dois Juízes escolhidos pelo Tribunal de Justiça
dentre os Juízes de Direito;

II - de um Juiz escolhido pelo Tribunal Regional Federal
da 3ª Região;

III - de dois Juízes, indicados em listas tríplices pelo Tri-
bunal de Justiça, dentre seis Advogados de notável saber
jurídico e idoneidade moral, que não sejam incompatíveis
por lei, nomeados pelo Presidente da República.

§ 1º - Não podem fazer parte do Tribunal cônjuges,
companheiros ou parentes consan-güíneos ou afins, em
linha reta ou colateral, até o quarto grau, excluindo-se,
neste caso, o que tiver sido escolhido por último.

§ 2º - No período compreendido entre a homologação
da convenção partidária destinada à escolha de candidatos
e a apuração final da eleição, não poderão servir como
Juízes no Tribunal o cônjuge, companheiro, parente consa-
güíneo ou afim, até o segundo grau, de candidato a cargo
eletivo na  circunscrição.

§ 3º - A nomeação de que trata o inciso III não poderá
recair em cidadão que ocupe cargo público de que possa
ser demitido “ad nutum”, que seja diretor, proprietário ou
sócio de empresa beneficiada com subvenção, privilégio,
isenção ou favor, em virtude de contrato com a adminis-
tração pública, ou que exerça mandato de caráter público
federal, estadual ou municipal.

Art. 3º - Os substitutos dos Membros efetivos do Tri-
bunal serão escolhidos pelo mesmo processo que os efe-
tivos, em número igual ao de cada categoria.

Parágrafo único - Os Juízes substitutos terão os
mesmos direitos, garantias, prerrogativas, deveres e impe-
dimentos dos Juízes titulares.

Art. 4º - O Tribunal elegerá para sua Presidência um
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, para servir
por dois anos, contados da posse, cabendo ao outro o
exercício cumulativo da Vice-Presidência e da Corregedoria
Regional Eleitoral, sendo que presidirá o pleito e lhes dará
posse o Juiz mais antigo.

§ 1º - A  eleição  de  que  trata  este  artigo será por
escrutínio secreto, mediante cédula oficial que contenha o
nome de dois Desembargadores.

§ 2º - Havendo empate na votação, considerar-se-á
eleito o Desembargador mais antigo no Tribunal de Justiça
e, se igual a antigüidade, o mais idoso.

§ 3º - No ato da posse, o Presidente e o Vice-Presidente
prestarão compromisso solene nos termos semelhantes
aos dos Membros do Tribunal.

§ 4º - Vagando o cargo de Presidente, assumirá o Vice-
Presidente, que convocará nova eleição, no prazo máximo
de trinta dias.

SEÇÃO II

DOS BIÊNIOS

Art. 5º - Os Juízes e seus substitutos servirão obrigato-
riamente por dois anos e, faculta-tivamente, por mais um
biênio.

§ 1º - O biênio será contado ininterruptamente a partir
da data da posse, sem o desconto do tempo de qualquer
afastamento, salvo na hipótese do § 2º, do art. 2º deste
Regimento.

§ 2º - Ocorrendo vaga do cargo de um dos Juízes do
Tribunal, o substituto permanecerá em exercício até que
seja designado e empossado o novo Juiz efetivo, salvo se
ocorrer o vencimento também do seu biênio.

§ 3º - No caso de recondução para o segundo biênio,
observar-se-ão as mesmas forma-lidades indispensáveis à
primeira investidura.

§ 4º - Quando a recondução se operar antes do término
do primeiro biênio, não haverá necessidade de nova posse,
bastando para formalizar a permanência na condição de
Membro do Tribunal, a simples anotação no termo da
investidura inicial, contada para efeito de antigüidade a
data da primeira posse.

§ 5º - Haverá necessidade de nova posse quando
ocorrer interregno do exercício entre o primeiro e segundo
biênios, hipótese em que, porém, será contado o período já
exercido, para efeito de antigüidade.

Art. 6º - Até vinte dias antes do término do biênio de
Juiz da classe de magistrados, ou imediatamente depois da
vacância do cargo por motivo diverso, o Presidente convo-
cará o Tribunal competente para a escolha, esclarecendo,
naquele caso, se se trata de primeiro ou de segundo biênio.

Art. 7º - Até noventa dias antes do término do biênio
de Juiz da classe de advogados, ou imediatamente depois
da vacância do cargo por motivo diverso, o Presidente con-
vocará o Tribunal competente para a indicação em lista trí-
plice, esclarecendo, naquele caso, se se trata de primeiro
ou de segundo biênio.

Parágrafo único - A lista tríplice organizada pelo Tri-
bunal de Justiça do Estado será encaminhada ao Tribunal
Superior Eleitoral, fazendo-se acompanhar:

I -  da menção da categoria do cargo a ser provido;

II -  do nome do Juiz cujo lugar será preenchido e da
causa da vacância;

III -  da informação de se tratar do término do primeiro
ou do segundo biênio, quando for o caso;

IV -  de dados completos a respeito da qualificação de
cada candidato, bem como declaração de inocorrência de
impedimento ou incompatibilidade legal;

V -  em relação a candidato que exercer qualquer
cargo, função, ou emprego público, de informação sobre a
natureza, forma de provimento ou investidura, bem como
condições de exercício;

VI -  de comprovante de mais de dez anos de efetiva
atividade profissional para Juiz da classe de advogados;

VII -  de ofício do Tribunal de Justiça do Estado, com as
indicações dos nomes dos candidatos da classe de advo-
gados e da data da sessão em que foram escolhidos;

VIII -  de certidão negativa de sanção disciplinar da
Seção da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, em que
estiver inscrito o integrante da lista tríplice;

IX -  quando o candidato houver ocupado cargo ou
função que gere incompatibilidade temporária com a advo-

cacia, deverá, ainda, apresentar comprovação de seu
pedido de licenciamento profissional à OAB, nos termos do
art. 12 da Lei nº 8.906/94 e da publicação da exoneração do
cargo ou função;

X -  de comprovação do efetivo exercício da advocacia
pela inscrição na OAB, observado o disposto no art. 5º do
Estatuto daquela Instituição;

XI -  de certidões relativas a ações cíveis e criminais do
foro estadual e federal  da comarca onde reside o inte-
grante da lista.

Art. 8º - Nenhum Juiz efetivo poderá voltar a integrar o
Tribunal, na mesma classe ou em classe diversa, após
servir por dois biênios consecutivos, salvo se transcorridos
dois anos do término do segundo biênio.

§ 1º - O prazo de dois anos referido neste artigo
somente poderá ser reduzido em caso de inexistência de
outros Juízes que preencham os requisitos legais.

§ 2º - Para os efeitos deste artigo, consideram-se
também consecutivos dois biênios quando entre eles
houver ocorrido interrupção inferior a dois anos.

Art. 9º - Ao Juiz substituto, enquanto nessa categoria,
aplicam-se as regras do artigo anterior, sendo-lhe permi-
tido, entretanto, vir a integrar o Tribunal como efetivo.

Art. 10 - Compete ao Tribunal a apreciação da justa
causa para dispensa da função eleitoral antes do trans-
curso do primeiro biênio.

Art. 11 - Perderá automaticamente a jurisdição eleitoral
o Magistrado que se aposentar na Justiça Comum ou que
terminar o respectivo período.

SEÇÃO III

DA POSSE

Art. 12 - Os Juízes efetivos tomarão posse perante o
Tribunal e os substitutos perante o Presidente, obrigando-
se uns e outros, por compromisso formal, a bem cumprir
os deveres do cargo, de conformidade com a Constituição
e as leis da República.

Parágrafo único - Os Juízes, efetivos e substitutos,
prestarão o seguinte compromisso: “Prometo desempe-
nhar bem e fielmente os deveres do cargo em que estou
sendo empossado, cumprindo e fazendo cumprir a Consti-
tuição e as leis”.

Art. 13 - O prazo para a posse será de trinta dias con-
tados da publicação oficial da nomeação, podendo ser
prorrogado pelo Tribunal por, no máximo, sessenta dias,
desde que assim o requeira, motivadamente, o Juiz a ser
compromissado.

Art. 14 - No caso de dois Juízes, de igual classe ou não,
tomarem posse na mesma data, considerar-se-á mais
antigo, para efeitos regimentais:

I -  sucessivamente, ao que couber desempenhar os
cargos de Presidente e Vice-Presidente do Tribunal e o Juiz
integrante do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

II -  o que tiver servido, por mais tempo, como substituto;

III -  no caso de igualdade no exercício da substituição,
o mais idoso;

IV -  persistindo o empate, decidir-se-á por sorteio.

SEÇÃO IV

DAS FÉRIAS E LICENÇAS

Art. 15 - Os Juízes do Tribunal gozarão de férias cole-
tivas nos períodos de 02 a 31 de janeiro e de 02 a 31 de
julho de cada ano, as quais poderão ser interrompidas por
exigência do serviço eleitoral, nos termos do art. 66, § 2º da
Lei Complementar nº 35.

Art. 16 - O Tribunal entrará em recesso nos feriados
forenses compreendidos entre os dias 20 de dezembro e 6
de janeiro, inclusive nos termos do art. 62, inciso I, da Lei
nº 5.010, de 30.4.1966 e Resolução TSE nº 19.763, de
17.12.1996.

Art. 17 - O Presidente e o Vice-Presidente poderão se
revezar em plantões, por eles estabelecidos, durante o
recesso e as férias coletivas, podendo convocar os Membros
do Tribunal, se necessário, para sessões extraordinárias.

Art. 18 - Os Membros do Tribunal gozarão de férias e
licenças nos casos e pela forma regulados em lei.

Art. 19 - Os Membros do Tribunal serão licenciados:

I - automaticamente e pelo mesmo prazo, em conse-
qüência de afastamento na Justiça Comum.

II - pelo Tribunal, quando se tratar de Membro da
classe de magistrados afastados da Justiça Comum para
servir exclusivamente à Justiça Eleitoral.

§ 1º - Os Juízes afastados de suas funções na Justiça
Comum por motivo de férias  ficarão automaticamente
afastados da Justiça Eleitoral pelo tempo correspondente,
exceto quando os períodos de férias coletivas coincidirem
com a realização e apuração de eleição.

§ 2º - A aplicação da regra do parágrafo anterior é
facultada aos cargos de Presidente e Vice-Presidente, que
poderão optar por permanecer no exercício de suas fun-
ções eleitorais, não implicando retribuição pecuniária ou,
ainda, compensação futura.

§ 3º - A licença para tratamento de saúde independe de
exame ou inspeção quando inferior a trinta (30) dias, bas-
tando atestado médico, a critério do Tribunal.

Art. 20 - Quando o serviço eleitoral exigir o Tribunal
poderá solicitar o afastamento dos Juízes de seus cargos
efetivos na Justiça Comum, sem prejuízo dos vencimentos.

Parágrafo único - O afastamento, em todos os casos,
será por prazo certo ou enquanto subsistirem os motivos
que o justifique, mediante solicitação fundamentada do
Presidente do Tribunal.

Art. 21  - Nos casos de vacância do cargo, licença,
férias individuais ou afastamento será obrigatoriamente
convocado, pelo tempo que durar o motivo, o Juiz substi-
tuto da classe correspondente, na ordem de antigüidade.

Art. 22 -  Nas ausências ou impedimentos eventuais de
Juiz efetivo, somente será convocado Juiz substituto por
exigência de quorum legal.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

Art. 23 - Compete ao Tribunal:

I - processar e julgar originariamente:

a) o registro, a substituição e o cancelamento do
registro de candidatos a Governador, a Vice-Governador,
ao Congresso Nacional e à Assembléia Legislativa;

b) os conflitos de competência entre os Juízes Eleito-
rais do Estado;

c) a exceção de incompetência;

d) as exceções de suspeição ou impedimento dos seus
Membros, do Procurador Regional, dos Juízes, Escrivães,
Chefes de Cartório e dos servidores de sua Secretaria;

e) os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem
conexos cometidos pelos Juízes Eleitorais, por Promotores
Eleitorais, Deputados Estaduais, Prefeitos Municipais e

demais autoridades estaduais que respondam perante o
Tribunal de Justiça por crime de responsabilidade;

f) o “habeas corpus” e o mandado de segurança em
matéria eleitoral contra ato de autoridades que respondam
perante o Tribunal de Justiça por crime de responsabili-
dade ou, ainda, o “habeas corpus” quando houver perigo
de se consumar violência antes que o Juiz competente
possa prover sobre a impetração;

g) o mandado de segurança em matéria administrativa
contra seus atos, de seu Presidente, de seus Membros, do
Corregedor, dos Juízes Eleitorais e dos Membros do Minis-
tério Público Eleitoral de primeiro grau;

h) os pedidos de “habeas data” e mandados de
injunção, nos casos previstos na Constituição, quando ver-
sarem sobre matéria eleitoral;

i) as ações de impugnação de mandato eletivo estadual
e federal, excetuado o cargo de Presidente da República;

j) as investigações judiciais previstas no art. 22 da Lei
Complementar nº 64/90 em eleições estaduais;

k) as reclamações relativas a obrigações impostas por
lei aos partidos políticos, quanto à sua contabilidade e à
apuração da origem de seus recursos, as prestações de
contas dos órgãos regionais e as referentes aos recursos
empregados na campanha eleitoral estadual;

l) os pedidos de desaforamento dos feitos não deci-
didos pelos Juízes Eleitorais em trinta (30) dias da sua con-
clusão para julgamento, formulado por partido, candidato,
Ministério Público ou parte legitimamente interessada, sem
prejuízo das sanções decorrentes do excesso de prazo;

m) representações e reclamações em matéria eleitoral
ou administrativa relativa à sua organização ou atividade.

II - julgar os recursos interpostos:

a) dos atos e das decisões proferidas pelos Juízes,
Juntas Eleitorais e pela Comissão Apuradora do Tribunal;

b) das decisões dos Juízes Eleitorais que concederem
ou denegarem “habeas corpus”, mandado de segurança,
mandado de injunção e “habeas data”;

c) dos atos e decisões do Presidente, do Corregedor
Regional e dos Relatores.

III -  elaborar o seu regimento interno;

IV -  organizar a sua Secretaria e a Corregedoria
Regional, provendo-lhes os cargos na forma da lei e propor
ao Congresso Nacional, por intermédio do Tribunal Supe-
rior, a criação ou supressão de cargos e a fixação dos res-
pectivos vencimentos;

V -  conceder aos seus Membros e aos Juízes Eleitorais
licença e afastamento do exercício dos cargos efetivos,
submetendo, no caso de afastamento, a decisão à apro-
vação do Tribunal Superior;

VI -  apreciar os pedidos de contagem de tempo de ser-
viço dos servidores do Quadro da Secretaria;

VII -  constituir as Juntas Eleitorais e designar a respec-
tiva sede e jurisdição;

VIII -  constituir a Comissão Apuradora das eleições
estaduais;

IX -  apurar, com os resultados parciais enviados pelas
Juntas Eleitorais, os resultados finais das eleições para
Governador e Vice-Governador, bem como para o Con-
gresso Nacional e Assembléia Legislativa, proclamando os
eleitos, expedindo os respectivos diplomas e remetendo,
dentro de dez (10) dias após a diplomação, cópias das atas
de seus trabalhos ao Tribunal Superior, ao Congresso
Nacional e à Assembléia Legislativa do Estado;

X -  apurar as urnas das seções anuladas pelas Juntas
Eleitorais que tenham sido validadas em grau de recurso;

XI -  responder, sobre matéria eleitoral, às consultas
que lhe forem feitas, em tese, por autoridade pública ou
partido político;

XII -  fixar a data das eleições para Governador e Vice-
Governador, Deputados Estaduais, Prefeitos, Vice-Prefeitos
e Vereadores, quando não determinada por disposição
constitucional ou legal;

XIII -  dividir a respectiva circunscrição em Zonas Elei-
torais, submetendo essa divisão, assim como a criação de
novas zonas, à aprovação do Tribunal Superior;

XIV -  aprovar a designação de Ofício de Justiça que
deva responder pela escrivania eleitoral durante o biênio;

XV -  requisitar a força necessária ao cumprimento da
lei e de suas decisões e solicitar ao Tribunal Superior a
requisição de força federal;

XVI -  eleger o seu Presidente e Vice-Presidente;

XVII -  empossar os Membros efetivos do Tribunal, Pre-
sidente, Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral;

XVIII -  aplicar aos Juízes Eleitorais as penas discipli-
nares de advertência e censura, comunicando ao Presidente
do Tribunal de Justiça e ao Corregedor-Geral da Justiça;

XIX -  fixar dia e hora das sessões ordinárias;

XX -  cumprir e fazer cumprir as decisões e instruções
do Tribunal Superior;

XXI -  expedir instruções e resoluções para o exato
cumprimento das normas eleitorais;

XXII -  determinar, em caso de urgência, providências
para a execução da lei  na circunscrição;

XXIII -  organizar e manter atualizado o cadastro dos
eleitores do Estado;

XXIV -  providenciar a impressão de boletins e mapas
de apuração, cujos modelos, adaptados às peculiaridades
locais, tenham sido aprovados pelo Tribunal Superior;

XXV -  proceder ao registro dos comitês que aplicarão
os recursos financeiros destinados à propaganda e cam-
panha eleitoral nos pleitos de âmbito estadual ;

XXVI -  manifestar-se sobre a regularidade de tomadas
de contas quando o Presidente tenha sido o ordenador das
despesas;

XXVII -  consultar o Tribunal Superior sobre matéria de
alcance nacional;

XXVIII -  dar publicidade, na Imprensa Oficial do
Estado, de suas resoluções, acórdãos, editais e pautas de
julgamento, bem como de determinações, despachos, atos
e avisos baixados pela Presidência, Corregedoria  ou pelos
seus Juízes;

XXIX -  designar Juízes de Direito para as funções de
Juízes Eleitorais, inclusive nos casos de substituição;

XXX -  designar Juízes Auxiliares do Tribunal e dos
Juízos Eleitorais.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 24 - Compete ao Presidente do Tribunal:

I -  presidir as sessões do Tribunal, propor e encami-
nhar as questões, registrar e apurar os votos, proclamar o
resultado e subscrever a respectiva súmula de julgamento;
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II -  proferir voto nos julgamentos em que houver
empate;

III -  assinar as atas das sessões junto com o Secretário
do Tribunal;

IV -  assinar as Resoluções com os demais Membros e
o Procurador Regional Eleitoral;

V -  convocar sessões extraordinárias;

VI -  assinar a ata de distribuição dos processos do Tri-
bunal;

VII -  conhecer, em grau de recurso, das decisões admi-
nistrativas do Diretor-Geral da Secretaria;

VIII -  exercer o juízo de admissibilidade nos recursos
especiais;

IX -  encaminhar ao Tribunal Superior os recursos
especiais que admitir e os ordinários interpostos das deci-
sões do Tribunal;

X -  relatar as tomadas de contas de verba federal e
estadual e os recursos administrativos;

XI -  decidir pedido de suspensão da execução de
liminar e de sentença em mandado de segurança, na forma
do art. 4º da Lei nº 4.348/64;

XII -  decidir os pedidos de liminar em medida cautelar
e mandado de segurança, bem como determinar liberdade
provisória ou sustação de ordem de prisão nos processos
de “habeas corpus”;

XIII -  despachar, durante as férias coletivas e no
recesso do Tribunal, em processos já distribuídos, quando
a urgência o exigir;

XIV -  praticar “ad referendum” do Tribunal todos os
atos necessários ao bom andamento da Corte, submetendo
a decisão à homologação pelo Plenário, na primeira sessão
de julgamento que se realizar;

XV -  apresentar ao Tribunal, na última sessão ordi-
nária que anteceder o término do mandato, relatório cir-
cunstanciado dos trabalhos efetuados em sua gestão;

XVI -  expedir atos, ofícios e portarias para cumpri-
mento das resoluções do Tribunal;

XVII -  cumprir e fazer cumprir as deliberações do Tri-
bunal e as suas próprias decisões;

XVIII -  dar posse aos Juízes substitutos do Tribunal e
ao Diretor-Geral;

XIX -  comunicar ao Tribunal Superior o afastamento
de seus Membros que estejam no exercício dos cargos efe-
tivos;

XX -  representar o Tribunal nas solenidades e atos ofi-
ciais, bem como junto às autoridades constituídas ou
órgãos federais, estaduais e municipais;

XXI -  despachar os expedientes dirigidos ao Tribunal,
inclusive inquéritos policiais;

XXII -  prestar informações aos Tribunais Superiores e
demais órgãos, quando requisitadas;

XXIII -  abrir, rubricar e assinar os termos de abertura e
encerramento dos livros no âmbito de sua competência;

XXIV -  supervisionar os trabalhos das eleições esta-
duais e municipais, inclusive expedindo instruções;

XXV -  designar data para a renovação de eleições;

XXVI -  designar, na hipótese de renovação de eleições
em mais de uma seção da mesma zona, os Juízes que
deverão presidir as respectivas Juntas Eleitorais;

XXVII -  nomear os Membros das Juntas Eleitorais,
depois de aprovados pelo Tribunal;

XXVIII -  mandar publicar, no prazo legal, listagem dos
candidatos registrados, comunicando aos partidos interes-
sados eventuais cancelamentos;

XXIX -  presidir a Comissão Apuradora quando se
tratar de eleições gerais;

XXX -  mandar publicar na Imprensa Oficial os resul-
tados finais das eleições federais, estaduais e municipais;

XXXI -  assinar os diplomas dos candidatos eleitos
para cargos estaduais e federais, excetuado o cargo de Pre-
sidente da República;

XXXII -  comunicar a diplomação de militar candidato a
cargo eletivo federal e estadual à autoridade à qual esteja
aquele subordinado;

XXXIII -  determinar e superintender a remessa de
material eleitoral aos Juízes ou a outra autoridade compe-
tente;

XXXIV -  determinar, mediante despacho, as anotações
relativas aos diretórios e comissões provisórias dos par-
tidos políticos;

XXXV -  aprovar e encaminhar ao Tribunal Superior a
proposta orçamentária e plurianual, solicitando, quando
necessária, a abertura de créditos suplementares;

XXXVI -  aprovar o registro cadastral de habilitação de
firmas, aplicando aos fornecedores ou executantes de
obras e serviços, quando inadimplentes, as penalidades
previstas em lei;

XXXVII -  autorizar a realização de licitações para com-
pras, obras e serviços; aprová-las, revogá-las ou anulá-las,
podendo dispensá-las nos casos previstos em lei;

XXXVIII -  aprovar e assinar os contratos que devam
ser celebrados com o Tribunal;

XXXIX -  ordenar o empenho de despesas e autorizar
pagamentos dentro dos créditos distribuídos, submetendo
ao Tribunal a tomada de contas anual;

XL -  conceder suprimento de numerários;

XLI -  delegar aos Membros do Tribunal, ao Juiz
Assessor da Presidência e ao Diretor-Geral da Secretaria,
temporariamente, as atribuições que não lhe sejam exclu-
sivas;

XLII -  instaurar e processar sindicância contra Juízes
Membros do Tribunal, submetendo a conclusão à apre-
ciação do Plenário;

XLIII -  afastar, preventivamente, “ad referendum” do
Tribunal, o Juiz Eleitoral;

XLIV -  conceder férias e licença ao Diretor-Geral e
designar o substituto;

XLV -  sustar férias dos servidores do Quadro da Secre-
taria, por necessidade de   serviço;

XLVI -  nomear, promover, exonerar, demitir e apo-
sentar, nos termos da lei, os servidores do Quadro da
Secretaria;

XLVII -  nomear e exonerar os ocupantes dos cargos
em comissão, bem como designar e exonerar os deten-
tores de funções comissionadas da Secretaria e dos cartó-
rios eleitorais, inclusive os da Corregedoria, sendo que
estes  serão previamente indicados pelo Corregedor
Regional;

XLVIII -  aplicar aos funcionários da Secretaria penas
disciplinares, inclusive a de demissão;

XLIX -  autorizar a realização de concursos para provi-
mento dos cargos da Secretaria, nomear a respectiva
comissão e homologar os resultados;

L -  requisitar funcionários federais, estaduais e munici-
pais quando o exigir o acúmulo ocasional ou a necessidade
do serviço da Secretaria e das Zonas Eleitorais e promover
a respectiva dispensa;

LI -  conceder licenças e afastamentos aos servidores
do Quadro da Secretaria, à exceção de licença médica;

LII -  regulamentar a prestação de serviços extraordiná-
rios nos períodos eleitorais;

LIII -  conceder vantagens e benefícios aos servidores
do Quadro da Secretaria, dispensando o deferimento caso
a caso nas hipóteses em que a matéria esteja previamente
regulada;

LIV -  conceder diárias para o Vice-Presidente e demais
Membros do Tribunal, para os Juízes Eleitorais, Assessor
da Presidência e Diretor-Geral;

LV -  supervisionar os serviços da Secretaria do Tri-
bunal, expedindo instruções;

LVI -  aprovar o regulamento de pessoal;

LVII -  expedir atos regulamentando matéria adminis-
trativa;

LVIII -  desempenhar outras atribuições que lhe forem
conferidas por lei e por este Regimento.

Art. 25 - Junto à Presidência, oficiará Juiz Assessor,
designado pelo Tribunal de Justiça, que terá as atribuições
que lhe forem delegadas pelo Presidente, entre as que não
lhe sejam exclusivas.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE-PRESIDENTE

Art. 26 - O Vice-Presidente exerce as suas funções
cumulativamente com as de Corregedor Regional Eleitoral
e de Membro do Tribunal.

Art. 27 - Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente nas férias, licenças, impedi-
mentos e ausências ocasionais;

II - assumir a Presidência do Tribunal, em caso de
vaga, convocando nova eleição, no prazo máximo de trinta
(30) dias;

§ 1º - O Vice-Presidente, no caso do inciso I, quando no
exercício da Presidência, não será substituído nos feitos em
que seja Relator e terá voto nas mesmas condições que os
demais, sendo que no caso de empate o feito será adiado
até o retorno do Presidente.

§ 2º - O Vice-Presidente, no caso do inciso I, quando no
exercício da Presidência, e por ocasião do julgamento de
feitos dos demais Relatores, não terá voto, exceto em caso
de empate.

§ 3º - No impedimento ocasional, o Vice-Presidente
será substituído pelo Juiz mais antigo.

Art. 28 - No caso  de férias,  licenças, faltas  e  impedi-
mentos do Vice-Presidente, será convocado o respectivo
substituto e, no caso de vacância, o substituto assumirá o
cargo até a posse do novo titular.

Art. 29 - Na ausência do Presidente, o Vice-Presidente
poderá praticar “ad referendum” do Tribunal todos os atos
necessários ao bom andamento da Corte, submetendo a
decisão à homologação pelo Plenário, na primeira sessão
de julgamento que se realizar.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DO CORREGEDOR REGIONAL
ELEITORAL

Art. 30 - O Corregedor terá jurisdição em todo o
Estado, incumbindo-lhe as seguintes atribuições:

I -  cumprir e fazer cumprir as determinações do Tri-
bunal Regional Eleitoral e do Tribunal Superior Eleitoral;

II -  velar pela fiel execução das leis e instruções, bem
como pela boa ordem e celeridade dos serviços eleitorais;

III -  expedir provimentos, portarias, ofícios, avisos,
memorandos, telegramas, fac-símiles, ou seja, as ordens
necessárias ao bom e regular funcionamento dos serviços
eleitorais, sob sua correição;

IV -  realizar ou determinar correição ordinária anual
nos cartórios eleitorais;

V -  determinar a realização de inspeções nos cartórios
eleitorais;

VI -  supervisionar, orientar, treinar e fiscalizar os atos
cartorários;

VII -  orientar os Juízes Eleitorais, relativamente à exe-
cução e regularidade dos serviços;

VIII -  verificar se são observados, nos processos e atos
eleitorais, os prazos legais; se há ordem e regularidade nos
papéis, fichários e livros, devidamente escriturados os
últimos e conservados de modo a preservá-los de perda,
extravio ou qualquer dano e se os Juízes, Escrivães e
Chefes de Cartório mantêm perfeita exação no cumpri-
mento de seus deveres;

IX -  verificar se há erros, abusos ou irregularidades
que devam ser corrigidos, evitados ou sanados, determi-
nando, por provimento ou circular, a providência a ser
tomada ou a corrigenda a fazer-se;

X -  exigir, quando em correição na zona eleitoral, que
o oficial de registro civil informe quais os óbitos de pes-
soas alistáveis ocorridos nos dois meses anteriores à sua
fiscalização, a fim de apurar se está sendo observada a
legislação em vigor;

XI -  proceder, nos autos que lhe forem afetos ou nas
reclamações, à correição que se impuser e determinar as
providências cabíveis;

XII -  comunicar ao Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral a sua ausência, quando se locomover, em cor-
reição, para qualquer Zona fora da Capital;

XIII -  comunicar ao Tribunal Regional, através do Pre-
sidente, a falta grave ou procedimento que não couber, na
sua atribuição, corrigir;

XIV -  conhecer, processar e relatar reclamações e
representações contra Juízes Eleitorais, encaminhando-as
ao Tribunal para julgamento;

XV -  sem prejuízo da competência do Juiz Eleitoral,
processar reclamações e representações contra Escrivães,
Chefes e funcionários dos cartórios eleitorais, bem como
presidir sindicâncias, nos termos da Resolução TSE nº
7.651/65, observado o rito da Lei nº 8.112/90, e decidir ou
delegar a atribuição ao Juiz Eleitoral competente, para ins-
trução e julgamento;

XVI -  determinar a apuração de notícia de crime elei-
toral e verificar se as denúncias já oferecidas têm curso
normal;

XVII -  aplicar aos Escrivães, Chefes e funcionários de
cartório a pena disciplinar de advertência ou suspensão até
trinta (30) dias, conforme a gravidade da falta, remetidos os
autos com relatório ao Tribunal para julgamento, se

entender necessário o afastamento do servidor de suas
funções eleitorais;

XVIII -  avocar reclamações e representações instau-
radas perante Juízos Eleitorais, bem como julgar os
recursos interpostos contra decisões que impuserem pena-
lidades;

XIX -  convocar, à sua presença, o Juiz Eleitoral que
deva, pessoalmente, prestar informações de interesse para
a Justiça Eleitoral ou indispensáveis à solução de caso con-
creto;

XX -  presidir sindicâncias contra Juízes Eleitorais, nas
quais é obrigatória a presença do Procurador Regional Elei-
toral;

XXI -  conhecer, processar e relatar investigação judi-
cial prevista na Lei Complementar nº 64/90, nas eleições
estaduais;

XXII -  relatar as representações relativas aos pedidos
de veiculação dos programas político-partidários, na moda-
lidade de inserções estaduais;

XXIII -  conhecer, processar e relatar as representações
relativas a irregularidades na propaganda político-parti-
dária, na modalidade de inserções;

XXIV -  conhecer, processar e relatar as representações
relativas à revisão e correição do eleitorado;

XXV -  delegar atribuições, mediante carta de ordem,
aos Juízes Eleitorais, para as diligências necessárias;

XXVI -  encaminhar às demais Corregedorias Regio-
nais, periodicamente, relação de falecidos e condenados
que não forem eleitores deste Estado;

XXVII -  manter, na devida ordem, a Secretaria da Cor-
regedoria e exercer a fiscalização de seus serviços;

XXVIII -  indicar ao Presidente os nomes dos servidores
que exercerão  ou serão exonerados de função comissio-
nada pertencente à Corregedoria;

XXIX -  oficiar todos os anos, até o quinto (5º) dia do
mês de dezembro, ao Congresso Nacional, Assembléia
Legislativa e Câmara Municipal, a fim de solicitar informa-
ções sobre eventual rejeição de contas relativas aos exercí-
cios de cargos ou funções públicas, nos termos da letra “g”,
inciso I, art. 1º, da Lei Complementar nº 64/90, comunicando,
em caso positivo, o fato às respectivas Zonas Eleitorais;

XXX -  apresentar no mês de dezembro de cada ano
Relatório Anual das Atividades da Corregedoria para o Tri-
bunal Regional e Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral,
acompanhado de elementos elucidativos e oferecendo
sugestões que devam ser examinadas no interesse da Jus-
tiça Eleitoral.

Art. 31 - No desempenho de suas atribuições, o Corre-
gedor se locomoverá para as Zonas Eleitorais:

I -   por determinação do Tribunal Superior ou delibe-
ração do Tribunal Regional;

II -  a pedido dos Juízes Eleitorais;

III -  a requerimento de partido político, deferido pelo
Tribunal;

IV -  sempre que entender necessário.

Art. 32 - Ao Corregedor Regional compete elaborar o
Regimento Interno da Correge-doria, submetendo-o à apre-
ciação do Tribunal.

CAPÍTULO VI

DO PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Art. 33 - Funcionará junto ao Tribunal, como Procu-
rador Regional Eleitoral, o Membro do Ministério Público
Federal designado pelo  Procurador-Geral da República.

§ 1º - Nas faltas, férias, licenças ou impedimentos oca-
sionais do Procurador Regional Eleitoral, funcionará o seu
substituto legal.

§ 2º - Solicitar a designação de  Membros do Ministério
Público do Estado, para auxiliá-lo, sem prejuízo das respec-
tivas funções, que não terão assento nas sessões do Tri-
bunal.

Art. 34 - Compete ao Procurador Regional Eleitoral,
sem prejuízo de outras atribuições que lhe forem confe-
ridas por lei:

I -  assistir às sessões do Tribunal e participar das dis-
cussões, bem como assinar as resoluções;

II -  exercer a ação pública e promovê-la até final, em
todos os feitos de competência originária do Tribunal;

III -  oficiar em todos os recursos e conflitos de compe-
tência submetidos ao Tribunal;

IV -  manifestar-se, por escrito ou oralmente, em todos
os demais assuntos submetidos à deliberação do Tribunal,
quando solicitada sua audiência por qualquer dos Juízes,
ou por iniciativa própria, se entender necessário;

V -  representar ao Tribunal visando assegurar a fiel
observância das leis eleitorais, especialmente quanto à sua
aplicação uniforme em toda a circunscrição;

VI -  requisitar diligências, certidões e esclarecimentos
necessários ao desempenho de suas atribuições;

VII -  requerer o arquivamento dos inquéritos policiais
quando entender não seja caso de oferecer denúncia;

VIII -  acompanhar, obrigatoriamente, por si ou por
delegado seu, os inquéritos em que sejam indiciados
Juízes Eleitorais, bem como, quando solicitado, o Corre-
gedor, nas diligências que realizar;

IX -  acompanhar, como parte ou como fiscal da lei, a
realização de audiências nos processos de investigação
judicial, no âmbito da competência deste Tribunal;

X -  expedir instruções aos Promotores Eleitorais;

XI -  funcionar junto à Comissão Apuradora de Elei-
ções, constituída pelo Tribunal;

XII -  tomar a providência a que alude o art. 224, § 1º,
do Código Eleitoral;

XIII -  promover, junto ao Procurador-Geral da Justiça
do Estado, a designação dos Membros do Ministério
Público Estadual para exercerem as funções de Promotor
Eleitoral junto aos Juízes e Juntas Eleitorais.

TÍTULO II

DA ORDEM DE SERVIÇO NO TRIBUNAL

CAPÍTULO I

DA DISTRIBUIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS FEITOS

Art. 35 - Todos os papéis, correspondências e pro-
cessos dirigidos ao Tribunal 

serão protocolizados imediatamente pela Secretaria e
apresentados ao Presidente pelo Diretor-Geral no prazo de
vinte e quatro (24) horas.

§ 1º - As petições relativas a processos já distribuídos,
embora dirigidas ao Presidente, serão juntadas aos respec-
tivos autos, independente de despacho, e submetidas à
apreciação do Relator.

§ 2º - Serão também protocolizadas, ainda que depois
do despacho, as petições apresentadas diretamente ao Pre-
sidente ou ao Relator.

Art. 36 - O registro dos processos será feito em nume-
ração contínua e seriada e obedecerá à seguinte classifi-
cação:

1ª - mandado de segurança - MS

2ª - recurso cível - REC

3ª - recurso criminal - RECR

4ª - processo crime - PCRIM

5ª - “habeas corpus” - HC

6ª - registro de candidato - CAND

7ª - consulta, representação e reclamação - CON 

8ª - apuração de eleição e recurso contra decisão de
junta eleitoral - APUR

9ª - matéria administrativa - ADM

10ª - revisão criminal - REV

11ª - feitos não especificados nas classes em que, a cri-
tério do Presidente, devam ser autuados e distribuídos - DIV

12ª - ação de impugnação de mandato eletivo - AIME

13ª - investigação judicial - IJUD

14ª - medida cautelar - MC

15ª - inquérito policial e notícia crime - IP

16ª - “habeas data e mandado de injunção - HDMI

17ª - conflito de competência - CC

18ª - exceções - EXC

19ª - prestação de contas de campanha  de partidos
políticos e registro de comitê financeiro - PC 

20ª - agravo de instrumento - AI

21ª - revisão do eleitorado, criação de zona eleitoral e
pedido de realização de plebiscito - CZE

22ª - recurso administrativo - RAD

23ª - recurso contra expedição de diploma - RED

24ª - petições avulsas que a critério do Presidente
devam ser autuadas e não distribuídas - PET

Art. 37 - A distribuição dos processos será feita por
classes, por meio do sistema informatizado, segundo a
antigüidade dos Juízes, de modo a assegurar a equiva-
lência dos trabalhos por rodízio.

Art. 38 - Da distribuição dos feitos será elaborada ata,
extraída do sistema informati-zado, contendo o número do
processo, sua classe, o nome do Relator e o das partes.

Parágrafo único - A ata a que se refere o “caput” deste
artigo, será assinada pelo Presidente e publicada na
Imprensa Oficial.

Art. 39 - Distribuído o feito, os autos serão conclusos
ao Relator, no prazo de quarenta e oito (48) horas.

Parágrafo único - Quando se tratar de recursos cíveis
ou criminais após a distribuição, o Secretário da Judiciária
abrirá vista dos autos a Procuradoria Regional Eleitoral,
independentemente de despacho.

Art. 40 - Os autos restaurados em virtude de perda ou
extravio terão a numeração dos originais e serão encami-
nhados ao Relator do processo desaparecido, ou a quem o
esteja substituindo, sem necessidade de distribuição.

Parágrafo único - Encontrados os autos originais,
nestes se prosseguirá, sendo a eles apensados os da res-
tauração.

Art. 41 - Nos processos de “habeas corpus”, mandado
de segurança e medida cautelar se, a qualquer título,
ocorrer afastamento do Relator por mais de três (3) dias e,
nos demais feitos, por prazo superior a quinze (15) dias,
serão eles redistribuídos ao seu substituto ou, na falta
deste, aos demais Juízes, mediante oportuna compen-
sação. 

Parágrafo único - Cessado o impedimento, os autos
redistribuídos ao substituto passarão ao substituído, salvo
se aquele já houver ordenado sua inclusão em pauta para
julgamento.

Art. 42 - Nos casos de impedimento, suspeição e
incompatibilidade do Relator, o feito será redistribuído,
fazendo-se a devida compensação.

Art. 43 - Em caso de vaga, o novo Juiz funcionará
como Relator dos feitos já distribuídos a seu antecessor,
devendo a Secretaria proceder à redistribuição, indepen-
dente de despacho.

Art. 44 - Durante o período de férias forenses e recesso
do Tribunal, compete ao Presidente e, em sua ausência ou
impedimento, ao Vice-Presidente decidir os feitos que
reclamam solução urgente; na ausência de ambos, ficará a
cargo do Juiz mais antigo.

Art. 45 - Não será compensada a distribuição:

I - por prevenção, na hipótese prevista no art. 260 do
Código Eleitoral;

II - que deixar de ser feita ao Vice-Presidente, quando
substituir o Presidente.

Art. 46 - Independem de distribuição, competindo ao
Presidente encaminhar à apreciação do Tribunal os expe-
dientes relativos a:

I - designação de Juízes Eleitorais;

II - nomeação de auxiliares eleitorais, para compor as
Mesas Receptoras e as Juntas Eleitorais;

III - requisição de força policial necessária ao cumpri-
mento da lei e das decisões do Tribunal, solicitando,
quando necessário, ao Tribunal Superior a requisição de
força federal;

IV - aplicação de penas disciplinares de advertência e
de suspensão, de até trinta (30) dias, aos Juízes Eleitorais.

CAPÍTULO II

DA PREVENÇÃO

Art. 47 -  Na distribuição de processos ligados por con-
tinência ou conexão, estará prevento o Relator sorteado em
primeiro lugar.

Art. 48 - A distribuição de “habeas-corpus”, mandado
de segurança, “habeas-data”, mandado de injunção e
medida cautelar torna prevento o Relator para todas as
ações e recursos posteriores.

Art. 49 - A decisão que deixar de julgar o mérito do
recurso ou da ação também previne a competência.

Art. 50 - Observar-se-á quanto aos  recursos referentes
a eleição no mesmo município a regra da prevenção con-
tida no art. 260 do Código Eleitoral, não sendo compensada
a distribuição.

Art. 51 - Nas eleições estaduais, a distribuição do pri-
meiro pedido de registro de candidato promovido por par-
tido político ou coligação torna prevento o Relator para
todos os demais pedidos dos mesmos.
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Art. 52 - Se a prevenção não for conhecida de ofício,
poderá ser argüida por qualquer das partes ou pelo Ministério
Público, na primeira vez em que se manifestarem no feito.

CAPÍTULO III

DO RELATOR

Art. 53 -  O Juiz a quem tiver sido distribuído o feito é o
Relator do processo, sendo de sua incumbência:

I -  ordenar o processo até o julgamento, observadas as
disposições legais;

II -  

delegar atribuições, mediante carta de ordem, aos
Juízes Eleitorais, para as diligências necessárias;

III -  submeter ao Tribunal questões de ordem para o
bom andamento dos feitos;

IV -  requisitar autos principais ou originais;

V -  presidir audiências necessárias à instrução;

VI -  nomear curador ao réu, quando for o caso;

VII -  nomear defensor dativo;

VIII -  expedir ordens de prisão e de soltura;

IX -  homologar as desistências e julgar os incidentes,
ressalvada a competência do Tribunal;

X -  decidir sobre a produção de prova ou a realização
de diligência;

XI -  mandar ouvir o Ministério Público;

XII -  determinar o arquivamento do inquérito policial
ou de peças informativas, quando assim o requerer o
Ministério Público ou, na hipótese do art. 28 do Código de
Processo Penal submeter os autos à apreciação do Tri-
bunal;

XIII -  indeferir liminarmente as revisões criminais:

a) quando for incompetente o Tribunal, ou o pedido for
de reiteração, salvo se fundado em novas provas;

b) quando o pedido estiver insuficientemente instruído;

XIV -  decretar, de ofício, a requerimento do Ministério
Público ou dos interessados, a perempção ou a caducidade
de medida liminar em mandado de segurança;

XV -  apresentar em Mesa para julgamento os feitos
que independem de pauta;

XVI -  pedir dia para julgamento de seus feitos ou enca-
minhá-los ao Revisor, se for o caso, com o relatório;

XVII -  executar ou mandar executar a decisão profe-
rida pelo Tribunal, podendo fazê-lo, nos casos de urgência,
por meio  de fac-símile ou correio eletrônico;

XVIII -  proferir voto, inclusive quando relator vencido;

XIX -  extingüir a punibilidade na hipótese de cumpri-
mento do “sursis” processual previsto no art. 89, § 5º, da
Lei nº 9.099/95;

XX -  relatar com voto os agravos regimentais contra
decisão do Presidente e do Vice-Presidente no exercício da
Presidência, que apreciar matéria liminar.

Parágrafo único - Após a inclusão do processo em
pauta publicada para julgamento, qualquer ato decisório,
em petição dirigida ao Relator, deverá ser submetido à
apreciação do Plenário, ainda que se cuide da desistência
de qualquer processo.

Art. 54 - O Relator negará seguimento a pedido ou
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, preju-
dicado ou em confronto com Súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou dos Tribunais Superiores.

Parágrafo único - Poderá o relator dar provimento ao
recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com Súmula ou jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

CAPÍTULO IV

DO REVISOR

Art. 55  -  Sujeitam-se à revisão os seguintes feitos:

I - recursos contra a expedição de diploma;

II - ação de impugnação de mandato eletivo e seus
recursos;

III - relativos a infrações apenadas com reclusão;

IV - revisão criminal.

Parágrafo único - Não haverá revisão nos embargos e
incidentes interpostos nesses feitos, bem como na delibe-
ração do Tribunal sobre recebimento de denúncia no julga-
mento das ações penais originárias.

Art. 56 - Será Revisor o Juiz que se seguir ao Relator,
na ordem decrescente de antigüidade no Tribunal.

§ 1º - Em caso de substituição definitiva do Relator,
será também substituído o Revisor, na forma do “caput”
deste artigo.

§ 2º - Nos casos de impedimento, suspeição ou incom-
patibilidade  do Revisor, este será substituído, automatica-
mente, pelo Juiz seguinte em ordem decrescente de anti-
güidade.

Art. 57 - Ao Revisor compete:

I - ratificar, completar ou retificar o relatório;

II - sugerir ao Relator medidas ordinatórias do pro-
cesso que tenham sido omitidas;

III - pedir dia para julgamento.

CAPÍTULO V

DAS SESSÕES

Art. 58 - O Tribunal reunir-se-á, em sessões ordinárias,
duas (2) vezes por semana ou mais, até o máximo de oito
(8) por mês, salvo no período eleitoral, quando o limite
passará a ser de quinze (15) sessões e, extraordinaria-
mente, por conveniência do serviço, em tantas vezes
quantas necessárias, mediante convocação do Presidente
ou do próprio Tribunal.

§ 1º - As sessões ordinárias realizar-se-ão em dias e
horários estabelecidos pelo Tribunal, sempre com a pre-
sença do Procurador Regional Eleitoral.

§ 2º - As sessões extraordinárias serão convocadas
com designação prévia de dia e hora e de sua realização
será dada publicidade pela Imprensa Oficial, ou por outros
meios de comunicação, com a antecedência mínima de
vinte e quatro (24) horas.

§ 3º - Quando da realização de eleições, o Tribunal não
suspenderá suas sessões ordinárias nos meses de férias
forenses até que se concluam os trabalhos.

§ 4º - As sessões serão públicas, exceto se, por motivo
relevante, o Tribunal resolver funcionar reservadamente.

Art. 59 - O Tribunal funcionará em sessão pública, com
a presença mínima de quatro (4) de seus Membros, além
do Presidente.

§ 1º - Não havendo quorum, será convocado o respec-
tivo substituto, segundo a ordem de antigüidade no Tri-
bunal.

§ 2º - Não participarão do julgamento os Juízes que
não tenham ouvido o relatório ou assistido aos debates,
salvo quando, não tendo havido sustentação oral, se derem
por esclarecidos.

Art. 60 - Durante as sessões, o Presidente ocupará o
centro da mesa, sentando-se à sua direita o Procurador
Regional Eleitoral e, à sua esquerda, o Secretário do Tri-
bunal ou quem suas vezes fizer; seguir-se-ão, do lado
direito, o Vice-Presidente e, à esquerda, o Juiz do Tribunal
Regional Federal, sentando-se os demais Juízes na ordem
de antigüidade, alternadamente, à direita e à esquerda do
Presidente.

§ 1º - Servirá como Secretário das sessões o Diretor-
Geral da Secretaria ou, no seu impedimento ou falta, o ser-
vidor que for designado pela Presidência.

§ 2º - Para as sessões solenes observar-se-ão as
normas do cerimonial público.

Art. 61 - Durante as sessões, os Membros do Tribunal,
o Procurador Regional Eleitoral, o Secretário e os Advo-
gados, em sustentação oral, usarão vestes talares e os ser-
vidores que têm por ofício auxiliar os trabalhos usarão
meia-capa.

Art. 62 - Nas sessões ordinárias será a seguinte a
ordem dos trabalhos:

I - verificação do número de Juízes presentes;

II - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão
anterior;

III - leitura do expediente;

IV - publicação de resoluções e acórdãos;

V - comunicações ao Tribunal;

VI - discussão, votação e decisão dos processos cons-
tantes da pauta ou dos que se acharem em mesa, ini-
ciando-se pelos processos adiados e prosseguindo-se com
os demais, obedecida a sua ordem de classificação, sendo
o resultado proclamado pelo Presidente.

§ 1º - Por conveniência do serviço e a juízo do Tribunal,
poderá ser modificada a ordem estabelecida.

§ 2º - Sem prejuízo das preferências legais, não obs-
tante a ordem da pauta, o Relator ou as partes poderão
requerer preferência para julgamento dos feitos que se
acharem em pauta.

§ 3º -  Os Juízes e o Procurador Regional Eleitoral
poderão submeter ao conhecimento do Tribunal qualquer
outra matéria, sendo que somente aquela pertinente à pró-
pria ordem dos trabalhos ou de excepcional relevância
poderá ser suscitada antes de vencida a pauta.

Art. 63 - Os julgamentos serão realizados observando-
se o espaço mínimo de quarenta e oito (48) horas entre a
data da publicação da pauta e a sessão de julgamento, dis-
tribuindo-se cópias da pauta aos Juízes e ao Procurador
Regional Eleitoral, colocando-se um exemplar no local des-
tinado aos Advogados e outro na Sala de Sessões, em
lugar visível.

§ 1º - Havendo pedido de vista, o julgamento ficará
adiado para a sessão seguinte e os feitos terão preferência
na pauta.

§ 2º - Independerão de publicação de pauta os julga-
mentos  de:

I - “habeas corpus”

II - conflito de competência;

III - embargos de declaração;

IV - agravos;

V - exceções;

VI - consulta, representação ou reclamação que ver-
sarem sobre matéria administrativa;

VII - recursos referentes a apuração de eleição e contra
decisão de junta eleitoral;

VIII -  feitos envolvendo registro de candidato.

§ 3º - Constarão da pauta, quanto aos feitos que tra-
mitam em segredo de justiça, apenas o número e a classe
do processo, as iniciais das partes e os nomes dos Advo-
gados.

Art. 64 - Anunciado o processo, feito o relatório e
ouvido, quando for o caso, o Procurador Regional, será
posta a matéria,  sucessivamente, em discussão e julga-
mento, votando em primeiro lugar o Relator, depois o
Revisor se for o caso e os demais Juízes na ordem inversa
da estabelecida no art. 60, “caput”, deste Regimento.

Parágrafo único - Durante a discussão, os Juízes
usarão da palavra, para esclarecimentos ou justificação de
seu voto, no máximo, por duas vezes.

Art. 65 - No julgamento dos mandados de segurança,
“habeas corpus”  registro de candidatos, prestação de
contas, pesquisa eleitoral, propaganda eleitoral, ações de
impugnação de mandato eletivo, investigação judicial e
recursos, depois do relatório, os Advogados das partes
poderão usar da palavra, uma só vez, durante dez (10)
minutos, seguindo-se a manifestação do Procurador
Regional, do Relator e do Revisor se for o caso, para pro-
ferir voto, colhendo-se o dos demais Juízes.

§ 1º - No julgamento dos recursos contra a expedição
de diplomas, cada parte poderá usar da palavra por até
vinte (20) minutos.

§ 2º - No julgamento das ações penais de competência
originária do Tribunal, a acusação e a defesa terão, sucessi-
vamente, nessa ordem, quinze (15) minutos para susten-
tação oral na deliberação acerca do recebimento de
denúncia e, de uma (1) hora no julgamento do feito.

§ 3º - Nos recursos em geral, falará em primeiro lugar
o Advogado do recorrente e, depois, o do recorrido.

§ 4º - Se as partes forem reciprocamente recorrentes e
recorridos, falará em primeiro lugar o procurador do autor;
nos demais casos de pluralidade de recorrentes, estes
falarão na ordem de interposição dos recursos.

§ 5º - Sendo a parte representada por mais de um
Advogado, o tempo será dividido igualmente entre eles,
salvo se acordarem de modo diverso; se houver mais de
um interessado representado por Advogados diferentes, o
tempo será contado em dobro e dividido igualmente entre
os do mesmo grupo, se não convencionarem de modo
diverso.

§ 6º - Se o recurso for do Ministério Público, falará em
primeiro lugar o Procurador Regional.

§ 7º - Durante a votação poderá o Procurador Regional
Eleitoral ou o Advogado constituído no processo em julga-
mento, pela ordem, pedir a palavra para esclarecer equí-
voco ou dúvida surgida em relação a fatos que influam no
julgamento, que será concedida mediante permissão do
Relator.

§ 8º - Na sustentação oral é permitida a consulta a
notas e apontamentos, sendo vedada a leitura de memo-
riais.

§ 9º - É permitida, a critério do Tribunal, a renovação
da sustentação oral sempre que o feito retorne à Mesa,

após o cumprimento de diligência, ou em julgamento
adiado, quando intervier novo Juiz.

§ 10 - Não caberá sustentação oral no julgamento de
agravo, embargos de declaração, conflito de competência,
exceções, urnas impugnadas ou anuladas, recurso admi-
nistrativo, carta testemunhável, consulta, representação e
reclamação que versarem sobre matéria administrativa.

Art. 66 - As questões preliminares serão julgadas antes
das do mérito e todas na ordem de prejudicialidade, não
podendo o  Juiz eximir-se de votar uma questão por ter
ficado vencido na outra, salvo se não assistiu à leitura do
relatório.

Parágrafo único - O Procurador Regional poderá usar
da palavra no encaminhamento da discussão da preliminar
levantada.

Art. 67 - Iniciado o julgamento, ultimar-se-á na mesma
sessão, salvo nos casos de pedido de vista ou de ocor-
rência de fatos que tornem necessária a sua suspensão.

Art. 68 - A decisão será tomada por maioria de votos
dos Juízes presentes. 

§ 1º - Havendo empate na votação, o Presidente terá
voto de desempate.

§ 2º - Antes de proclamada a decisão, qualquer Juiz,
pedindo a palavra pela ordem, poderá modificar seu voto
já proferido.

§ 3º - Encerrada a discussão, serão colhidos os votos,
não cabendo justificação nessa oportunidade, salvo se para
levantar questão de ordem hábil à reabertura dos debates.

Art. 69 - Realizado o julgamento, o Presidente anun-
ciará o resultado da decisão, que será consignado na tira
referente ao processo, mencionando todos os aspectos
relevantes da votação.

Parágrafo único - A tira será anexada aos autos com a
indicação dos Juízes que participaram do julgamento e dos
que tenham manifestado propósito em declarar seus votos.

Art. 70 - Ao Relator  caberá  redigir o acórdão no prazo
de cinco (5) dias.

§ 1º - Caso o Relator natural fique vencido, será desig-
nado Relator o Juiz que proferir o primeiro voto vencedor,
ou, no seu impedimento, por outro de igual entendimento,
obedecida a ordem de antigüidade.

§ 2º - Nos casos de registro de candidatos, argüição de
inelegibilidade, propaganda eleitoral, pesquisa eleitoral,
prestação de contas, em período eleitoral, o acórdão será
publicado na mesma sessão de julgamento, passando a
correr daí o prazo recursal.

Art. 71 - As decisões do Tribunal, devidamente funda-
mentadas, sob pena de nulidade, constarão de acórdãos,
exceto as de caráter normativo, que serão lavradas sob a
forma de resolução.

§ 1º - O acórdão será encimado por  ementa, a qual
conterá síntese do julgamento, excetuando-se as decisões
publicadas em sessão.

§ 2º - Os registros dos julgamentos em fita magnética
servirão, exclusivamente, de apoio aos órgãos técnicos do
Tribunal, prevalecendo, em caso de dúvida entre a súmula
de julgamento e o relatório e voto do Relator, manifestação
escrita e lançada nos autos.

§ 3º - Os acórdãos serão rubricados e assinados
apenas pelo Relator, mencionando-se na tira de julgamento
o nome dos demais Juízes participantes da sessão e do
Procurador Regional, ressalvadas as hipóteses de decisão
sobre a validade, ou não, de lei ou ato em face da Consti-
tuição e de resoluções de caráter normativo, que serão
assinadas por todos os participantes do julgamento.

Art. 72 - Lavrado o acórdão, sua conclusão e ementa
serão encaminhadas para publicação na Imprensa Oficial
do Estado nas quarenta e oito (48) horas seguintes, certifi-
cando-se nos autos a data da publicação, excetuados os
casos previstos em lei.

§ 1º - Se o órgão oficial não publicar o acórdão no
prazo de três (3)  dias, as partes serão intimadas pessoal-
mente e, se não forem encontradas no prazo de quarenta e
oito (48) horas, a intimação se fará por edital afixado no
Tribunal, no local de costume.

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á a
todos os casos de citação e intimação, ressalvadas as
ações criminais, nas quais o edital será publicado no órgão
oficial.

§ 3º - Dos acórdãos serão extraídas cópias para arqui-
vamento na Secretaria, bem como para remessa ao Juiz
Eleitoral “a quo” e à Procuradoria Regional, quando for o
caso.

§ 4º - A decisão poderá ser transmitida ao juízo compe-
tente após lavrado o acórdão ou a resolução.

Art. 73 - De cada sessão será lavrada ata circunstan-
ciada em que se mencione quem a  presidiu, a presença
dos Juízes e do Procurador Regional, a relação dos feitos
submetidos a julgamento e o respectivo resultado, além de
outras questões relevantes.

Parágrafo único - As atas serão redigidas pelo Secre-
tário, ou por quem suas vezes fizer, que também a assi-
nará, juntamente com o Presidente, devendo cópia da
mesma ser enviada para publicação na Imprensa Oficial.

Art. 74 - O Presidente e o Corregedor quando impossi-
bilitados de comparecer às sessões judiciais e administra-
tivas em virtude de compromissos atinentes ao cargo,
farão jus à percepção da gratificação de presença.

TÍTULO III

DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL

CAPÍTULO I

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

Art. 75 - A argüição de inconstitucionalidade incidental
de lei ou ato normativo do Poder Público, concernente a
matéria eleitoral, poderá ser formulada por qualquer das
partes, pelo Procurador Regional Eleitoral, pelo Relator e
pelos demais Membros do Tribunal.

Parágrafo único - A argüição será processada nos pró-
prios autos e suspenderá o andamento do feito até seu jul-
gamento.

Art. 76 - Argüida inconstitucionalidade durante o julga-
mento de qualquer processo, o Tribunal, concluído o rela-
tório e ouvido o Procurador Regional Eleitoral, em delibe-
rando pela sua admissibilidade, suspenderá o julgamento
para decidir sobre o incidente na primeira sessão subse-
qüente.

Parágrafo único - A suspensão do julgamento ocorrerá
sem prejuízo do que já se tenha decidido, independente da
argüição.

Art. 77 - A inconstitucionalidade de lei ou de ato do
Poder Público somente será declarada pelo voto da maioria
absoluta dos Membros do Tribunal.

Art. 78 - A eficácia da decisão acerca da inconstitucio-
nalidade restringir-se-á sempre à causa examinada, obser-
vado o disposto no parágrafo primeiro do artigo 481 do
Código de Processo Civil.

CAPÍTULO II

DO  “HABEAS CORPUS”

Art. 79 - Conceder-se-á “habeas corpus” sempre que
por ilegalidade ou abuso de poder alguém sofrer ou se
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua
liberdade de locomoção,  de que dependa o exercício de
direitos ou deveres eleitorais.

Art. 80 - No processo e julgamento de “habeas corpus”
da competência originária do Tribunal, bem como nos de
recursos das decisões dos Juízes Eleitorais, observar-se-á,
no que couber, o disposto no Código de Processo Penal.

CAPÍTULO III

DO  “HABEAS DATA”

Art. 81 - O Tribunal concederá “habeas data” em
matéria eleitoral, observadas as disposições da Lei nº
9.507, de 12/11/97.

CAPÍTULO IV

DO MANDADO DE SEGURANÇA

Art. 82 - Conceder-se-á  mandado de segurança para
proteger direito líquido e certo em matéria eleitoral reque-
rido contra ato de autoridade que responda perante o Tri-
bunal Regional Eleitoral por crime de responsabilidade e,
em grau de recurso, se denegado ou concedido por Juiz
Eleitoral.

Art. 83 - No processo e julgamento do mandado de
segurança da competência originária do Tribunal, bem
como nos de recursos das decisões dos Juízes Eleitorais,
observar-se-á, no que couber, o disposto do Código de Pro-
cesso Civil e na Lei nº 1.533, de 31.12.51.

CAPÍTULO V

DO MANDADO DE INJUNÇÃO

Art. 84 - O Tribunal concederá mandado de injunção
sempre que a falta de norma regulamentadora torne
inviável o exercício de direitos políticos, precipuamente o
de votar e o de ser votado, aplicando-se, no que couber, o
disposto no Código de Processo Civil, na Lei nº 1.533/51 e
em outras que lhe forem aplicáveis.

CAPÍTULO VI

DOS CONFLITOS DE COMPETÊNCIA

Art. 85 - Os conflitos de competência entre Juízes ou
Juntas Eleitorais da circunscrição poderão ser por eles sus-
citados ao Presidente do Tribunal, ou pelo Ministério
Público, por meio de ofício, e, ainda, por qualquer interes-
sado, mediante petição, especificando os fatos que os fun-
damentam.

Art. 86 - Quando negativo, o conflito poderá ser susci-
tado nos próprios autos do processo; se positivo, será
autuado em apartado, com os documentos necessários.

Art. 87 - Distribuído o feito, o Relator:

a) ordenará imediatamente que sejam sobrestados os
respectivos processos, se positivo o conflito;

b) designará um dos Juízes para resolver, em caráter
provisório, as medidas urgentes;

c) mandará ouvir, no prazo de cinco (5) dias, os Juízes
ou Juntas Eleitorais em conflito, se forem insuficientes os
esclarecimentos oferecidos;

d) havendo jurisprudência dominante  do Tribunal ou
do Tribunal Superior sobre a questão suscitada, o Relator
decidirá de plano o conflito de competência.

Art. 88 - Instruído o processo com as devidas informa-
ções, será ouvido o Procurador Regional, que se manifes-
tará em cinco (5) dias.

Art. 89 - Emitido o parecer, os autos serão conclusos
ao Relator, que, no prazo de cinco (5) dias, os apresentará
em Mesa.

CAPÍTULO VII

DA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO E DE IMPEDIMENTO

Art. 90 - Os Juízes do Tribunal declarar-se-ão impe-
didos ou suspeitos nos casos previstos na lei processual
civil ou por motivo de natureza íntima.

Art. 91 - Se o impedimento ou a suspeição forem do
Relator ou do Revisor, tal fato deverá ser declarado nos
autos mediante despacho, e estes serão redistribuídos.

Parágrafo único - Nos demais casos o Juiz declarará,
verbalmente, na sessão de julgamento, seu impedimento
ou suspeição registrando-se o fato na ata.

Art. 92 - Qualquer interessado poderá argüir a sus-
peição dos Juízes do Tribunal, do Procurador Regional, dos
Juízes Eleitorais, Escrivães, Chefes de Cartório e dos servi-
dores de sua Secretaria, bem como dos auxiliares da Jus-
tiça, nos casos previstos na lei processual civil e por motivo
de parcialidade partidária.

Parágrafo único - Será ilegítima a suspeição quando o
excipiente a provocar ou depois de manifestada a sua
causa, praticar ato que importe na aceitação do excepto.

Art. 93 - A exceção de suspeição de qualquer dos
Juízes do Tribunal ou do Procurador Regional deverá ser
oposta dentro de quarenta e oito (48) horas da data da
publicação da ata de distribuição do feito.

§ 1º - Se oposta contra servidor da Secretaria, o prazo
acima se contará da data de sua intervenção no feito.

§ 2º - Quando o suspeito ou impedido for chamado
como substituto, contar-se-á o prazo a partir de sua inter-
venção.

§ 3º - A suspeição ou impedimento supervenientes
poderão ser argüidos em qualquer termo do processo,
observados os prazos acima fixados, que deverão ser con-
tados do fato que houver ocasionado o incidente.

Art. 94 - A suspeição ou o impedimento deverão ser
deduzidos em petição fundamen-tada, dirigida ao Presi-
dente, com a indicação dos fatos que os motivaram e
acompanhada, se for o caso, de documentos e rol de teste-
munhas.

Parágrafo único - No processo criminal a petição
deverá ser assinada pela própria parte ou por Advogado
com poderes especiais.

Art. 95 - O Presidente determinará a autuação em
apenso aos autos principais e a conclusão ao Relator do
processo, salvo se este for o excepto, caso em que será
sorteado um Relator para o incidente.

§ 1º - Se o Relator considerar manifestamente sem fun-
damento a exceção, poderá rejeitá-la, liminarmente, em
despacho fundamentado, do qual caberá agravo regi-
mental, em 3 (três) dias.

§ 2º - Recebida a exceção o Relator determinará, por
ofício protocolado, que, em três dias, se pronuncie o
excepto.

§ 3º - Se o excepto reconhecer a sua suspeição ou o
impedimento, mandará que os autos voltem ao Presidente,
para a redistribuição do feito, mediante compensação.

§ 4º - Caso o excepto deixe de responder ou não reco-
nheça a suspeição ou o impedimento, o Relator ordenará o
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processo, inquirindo as testemunhas arroladas, mandando
os autos à Mesa para julgamento, o qual se realizará com
limitação de presença, na primeira sessão seguinte.

§ 5º - Nos casos de suspeição ou de impedimento do
Procurador Regional ou de servidores da Secretaria, o Pre-
sidente providenciará para que passe a servir no feito o
respectivo substituto.

Art. 96 - Na hipótese de o excepto ser o Presidente, a
petição de exceção será dirigida ao Vice-Presidente, que
procederá conforme o anteriormente estabelecido.

Art. 97 - O julgamento do feito ficará sobrestado até a
decisão da exceção, salvo quando o argüido for funcionário
da Secretaria.

Art. 98 - O Juiz excepto poderá assistir as diligências
do processo de exceção, mas não participará da sessão
que a decidir.

Art. 99 - A argüição de suspeição ou de impedimento
de Juiz, Escrivão e Chefe de Cartório Eleitoral será formu-
lada em petição endereçada ao próprio Juiz, instruída com
os documentos em que o excipiente funda a alegação.

§ 1º - Se o Juiz não reconhecer a exceção, determinará
a autuação em apartado e o seu apensamento aos autos
principais, remetendo-os ao Tribunal com a resposta, ofe-
recida em igual prazo.

§ 2º - No Tribunal, autuado o feito, será distribuído a
um Relator, que dará vista ao Procurador Regional, pelo
prazo de cinco (5) dias, e o colocará em Mesa para julga-
mento na primeira sessão, independente de revisão ou de
inclusão em pauta.

§ 3º - Se o Juiz reconhecer a suspeição ou o impedi-
mento, comunicará ao Presidente do Tribunal para que seja
designado um substituto.

Art. 100 - Julgada procedente a argüição caberá ao
Presidente designar o substituto do excepto.

Art. 101 - Independente de provocação da parte, as
pessoas aludidas neste Capítulo poderão declarar-se impe-
didas ou suspeitas.

CAPÍTULO VIII

DO REGISTRO DE CANDIDATOS E

DA ARGÜIÇÃO DE INELEGIBILIDADE

Art. 102 - Serão registrados no Tribunal os candidatos
a Senador e respectivo Suplente, Deputado Federal, Gover-
nador e Vice-Governador e Deputado Estadual.

Art. 103 - O registro de candidatos a cargo eletivo e a
argüição de inelegibilidade serão processados nos termos
e prazos fixados pela legislação eleitoral vigente e resolu-
ções do Tribunal Superior Eleitoral e deste Tribunal.

CAPÍTULO IX

DA INVESTIGAÇÃO JUDICIAL

Art. 104 - Será dirigido ao Corregedor Regional Elei-
toral, nas eleições estaduais, o pedido de abertura de
investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou
abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, ou
utilização indevida de veículos ou meio de comunicação
social, em benefício de candidato ou partido político.

Parágrafo único - O feito será processado na Secretaria
da Corregedoria, observado o rito previsto na legislação
vigente.

Art. 105 - Após a elaboração do relatório, os autos
serão encaminhados à Secretaria Judiciária para autuação
e distribuição ao Corregedor.

§ 1º - A Secretaria Judiciária abrirá vista dos autos à
Procuradoria Regional, para mani-festação, no prazo de
quarenta e oito (48) horas, nos processos em que não for
parte.

§ 2º - Devolvidos os autos, o feito será incluído em
pauta.

Art. 106 - A renovação de investigação judicial  será
distribuída livremente, exceto nas eleições estaduais em
que será excluído o Corregedor. 

CAPÍTULO X

DA AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO
DE MANDATO ELETIVO

Art. 107 - Caberá ao Tribunal o julgamento originário
da ação de impugnação de mandato eletivo de Gover-
nador, Vice-Governador, Senador, Deputado Federal e
Deputado Estadual, interposta, em petição dirigida ao Pre-
sidente, no prazo decadencial de quinze (15) dias, contados
da diplomação e instruída com provas de abuso do poder
econômico, corrupção ou fraude.

§ 1º - O processo correrá em segredo de justiça, sendo
público seu julgamento.

§ 2º - O acórdão e a ata contendo o resultado do julga-
mento serão publicados na Imprensa Oficial, fazendo-se
constar os nomes completos das partes e dos seus Advo-
gados.

Art. 108 - Até a regulamentação de lei complementar
normatizando a sua tramitação, a ação obedecerá o proce-
dimento comum ordinário previsto no Código de Processo
Civil.

Art. 109 - A instrução será presidida pelo Relator sor-
teado.

Parágrafo único - O Relator poderá delegar poderes a
Juízes Eleitorais para que promovam citações, intimações e
colheita de provas.

Art. 110 - O prazo para contestar será idêntico ao prazo
para propor a ação e será contado da data da juntada do
aviso de recebimento da carta registrada, da carta de
ordem ou do mandado de citação  aos autos.

Art. 111 - Da decisão do Relator que extingüir o pro-
cesso sem julgamento do mérito caberá recurso de agravo
regimental, no prazo de três (3) dias, contados da data da
intimação.

Art. 112 - Julgada a ação, caberá recurso no prazo de
três (3) dias, podendo a parte interessada apresentar suas
contra-razões em igual prazo.

CAPÍTULO XI

DAS CONSULTAS, REPRESENTAÇÕES
E RECLAMAÇÕES

Art. 113 - As representações e reclamações serão pro-
cessadas observado o rito estabele-cido na legislação elei-
toral vigente.

Art. 114 - As consultas, representações ou reclama-
ções, inclusive as previstas no art. 97, da Lei nº 9.504/97,
assim como outros expedientes sobre os quais, a juízo do
Presidente, deva pronunciar-se o Tribunal, serão distri-
buídos a um Relator.

§ 1º - O Relator, se entender necessário, mandará pro-
ceder a diligências para melhor esclarecimento do caso,
determinando, ainda, que a Secretaria preste informações,
se não o tiver feito anteriormente à distribuição do pro-
cesso, após o que poderá solicitar parecer do Procurador
Regional.

Art. 115 - O Tribunal só conhecerá de consultas sobre
matéria eleitoral formuladas em tese por autoridade
pública ou partido político.

§ 1º - Evidenciada a ausência dos requisitos previstos
no art. 30, inciso VIII, do Código Eleitoral, poderá o Presi-
dente indeferir liminarmente o processamento da consulta.

§ 2º - O Tribunal não conhecerá de consultas sobre
casos concretos ou que possam vir ao seu conhecimento
em processo regular, remetendo ao Tribunal Superior Elei-
toral as que incidirem na esfera de sua competência.

Art. 116 - Admitir-se-á  reclamação do Procurador
Regional Eleitoral ou de interessados em qualquer causa
pertinente a matéria eleitoral, a fim de preservar a compe-
tência do Tribunal ou garantir a autoridade de suas deci-
sões.

CAPÍTULO XII

DA AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA

DO TRIBUNAL

Art. 117 - Nas ações penais de competência originária
do Tribunal serão observadas as disposições da Lei nº
8.038/90, na forma do disposto pela Lei nº 8.658/93 e apli-
cável, no que couber, a Lei nº 9.099/95.

Art. 118 - A denúncia será dirigida ao Tribunal, provi-
denciando a Secretaria a sua distribuição.

Art. 119 - Distribuída a denúncia, se em termos, o
Relator determinará a 

notificação do acusado para apresentação de defesa
prévia no prazo de quinze (15) dias.

Parágrafo único - A notificação, acompanhada de
cópias da denúncia e dos documentos que a instruírem,
será encaminhada ao acusado, sob registro postal.

Art. 120 - Se a resposta prévia convencer da improce-
dência da acusação, o relator proporá ao Tribunal o arqui-
vamento do processo.

Art. 121 - O Relator será o Juiz da instrução do pro-
cesso, podendo delegar poderes a Juízes Eleitorais para
proceder a interrogatórios, inquirições e outras diligências.

Art. 122 - Caberá agravo, sem efeito suspensivo, para o
Tribunal, do despacho do Relator que indeferir a produção
de qualquer prova ou a realização de qualquer diligência.

Art. 123 - Nos casos apenados com reclusão, os autos
serão encaminhados ao Revisor apenas por ocasião do jul-
gamento final.

Art. 124 - Nomear-se-á defensor “ad hoc” se, regular-
mente intimado, o Advogado constituído pelo acusado ou
anteriormente nomeado não comparecer à sessão de julga-
mento final da ação penal, adiando-se esta em caso de
requerimento do novo defensor.

Art. 125 - O réu será intimado pessoalmente da decisão
que o condenar. 

CAPÍTULO XIII

DA REVISÃO CRIMINAL

Art. 126 - Nos termos da lei processual penal, será
admitida a revisão criminal dos processos pela prática de
crimes eleitorais e conexos, julgados pelo Tribunal ou
pelos Juízes Eleitorais.

Parágrafo único - A revisão poderá ser requerida pelo
próprio réu ou por procurador com poderes especiais ou,
em caso de morte do réu, pelo cônjuge, descendente,
ascendente ou irmão.

Art. 127 - O requerimento será distribuído a um Relator
e a um Revisor, devendo a relatoria ficar a cargo de Juiz
que não tenha proferido decisão em qualquer fase do pro-
cesso.

§ 1º - O pedido de revisão será instruído com certidão
do trânsito em julgado da decisão condenatória e com as
peças necessárias à comprovação dos fatos argüidos.

§ 2º - O Relator poderá determinar que se apensem ao
pedido os autos do processo revisando, se  não advier difi-
culdade na execução da sentença.

Art. 128 - O pedido de revisão poderá ser indeferido
“in limine” pelo Relator, se insufi-cientemente instruído.

Parágrafo único - Se o requerimento não for indeferido
“in limine”, abrir-se-á vista dos autos ao Procurador
Regional Eleitoral, que dará parecer no prazo de dez (10)
dias. Em seguida, serão examinados os autos, sucessiva-
mente, pelo Relator e Revisor, em igual prazo, após o que
será o processo levado a julgamento.

Art. 129 - Julgada procedente a revisão, o Tribunal
poderá alterar a classificação da infração, absolver o réu,
modificar a pena ou anular o processo.

Parágrafo único - A pena imposta pela decisão revi-
sada não poderá ser agravada.

Art. 130 - Procedente a revisão, a execução do julgado
será imediata.

Art. 131 - Anulado o processo revisando, será determi-
nada sua renovação.

CAPÍTULO XIV

DA MATÉRIA ADMINISTRATIVA

Art. 132 - Dos atos de natureza administrativa, de com-
petência originária do Presidente, caberá recurso nos
seguintes prazos:

I - trinta (30) dias se se tratar de matéria regulada pela
Lei nº 8.112/90;

II - dez (10) dias nos demais casos, nos termos da Lei
nº 9.784/99.

Parágrafo único - Ouvidos terceiros, eventualmente
interessados e a Procuradoria Regional, o Presidente rela-
tará o feito e o encaminhará à Mesa independente de
pauta, sem tomar parte no julgamento.

Art. 133 - Das decisões do Presidente em matéria rela-
tiva a interesses de servidores, caberá pedido de reconside-
ração a ser interposto no prazo de trinta (30) dias, a contar
da publicação ou da ciência do interessado, não podendo
ser renovado.

Art. 134 - Do indeferimento do pedido de reconside-
ração caberá recurso para o Tribunal, a ser interposto no
prazo de trinta (30) dias.

§ 1º - Interposto recurso será aberta vista dos autos à
Procuradoria Regional Eleitoral.

§ 2º - O recurso poderá ser recebido com efeito sus-
pensivo, a juízo da autoridade competente.

§ 3º - Após o parecer da Procuradoria, o Presidente
relatará o feito e o encaminhará à Mesa independente de
pauta, sem tomar parte no julgamento.

§ 4º - Na hipótese de provimento do pedido de reconsi-
deração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à
data do ato impugnado.

CAPÍTULO XV

DA SINDICÂNCIA

SEÇÃO I

DA SINDICÂNCIA CONTRA JUIZ ELEITORAL

Art. 135 - As reclamações e representações formuladas
contra Juízes Eleitorais e eventuais determinações do Tri-
bunal para apurar infringência disciplinar serão encami-
nhadas ao Corregedor Regional Eleitoral e tramitarão pela
Secretaria da Corregedoria.

Art. 136 - Recebida a reclamação, representação ou
expediente do Tribunal o Corregedor determinará no prazo
de quarenta e oito (48) horas a expedição de ofício ao recla-
mado, que será remetido por meio de fac-símile, para que
preste esclarecimentos  no prazo de cinco (5) dias. 

§ 1º - Juntados os esclarecimentos do reclamado, o
Corregedor verificando a inconsistência da reclamação ou
representação arquivará o procedimento liminarmente.

§ 2º - Verificada a pertinência da reclamação ou repre-
sentação será instaurada sindicância.

Art. 137 - A sindicância será iniciada com a expedição
de Portaria do Corregedor e será processada em segredo
de justiça.

Art. 138 - O feito tramitará com a presença do Procu-
rador Regional.

Art. 139 - O sindicado será notificado em quarenta e
oito (48) horas para apresentar defesa no prazo de cinco (5)
dias, podendo instruí-la com prova documental, rol de tes-
temunhas e requerimento de diligências.

Art. 140 - Apresentada ou não a defesa, serão ouvidas
as testemunhas arroladas, inclusive as indicadas pelo acu-
sado, até o número de cinco (5), e proceder-se-á às diligên-
cias que se tornarem necessárias.

Art. 141 - Encerrada a instrução será concedido o prazo
de cinco (5) dias à defesa para apresentação de alegações
finais, com posterior encaminhamento da sindicância à
Procuradoria Regional, que opinará no mesmo prazo.

Art. 142 - Devolvidos os autos, o Corregedor fará rela-
tório e os encaminhará ao Tribunal para julgamento.

Art. 143 - Ao Juiz Eleitoral poderá ser aplicada a pena
de advertência e censura, conforme a gravidade da
infração.

Parágrafo único - A pena de advertência ou censura
será comunicada por meio de ofício reservado.

Art. 144 - O Tribunal poderá determinar o afastamento
do Juiz do exercício das funções eleitorais mesmo no curso
do processo.

Parágrafo único - Julgada improcedente a sindicância,
fica reservado ao Juiz afastado o direito de completar o
período para o qual havia sido designado.

Art. 145 - Aplicada pena disciplinar, o Tribunal comuni-
cará aos Presidentes do Tribunal Superior e do Tribunal de
Justiça e ao Corregedor-Geral da Justiça.

Art. 146 - No caso de omissão serão aplicadas as
normas da Resolução TSE nº 7.651/65 e da Lei Orgânica da
Magistratura Nacional.

SEÇÃO II

DA SINDICÂNCIA CONTRA MEMBRO
DO TRIBUNAL

Art. 147 - Recebida reclamação ou representação
contra Juiz Membro do Tribunal, os autos serão encami-
nhados ao Presidente que processará e relatará o feito,
submetendo-o a julgamento pelo Tribunal, obedecidos os
prazos da seção anterior.

Art. 148 - Os Juízes Membros do Tribunal  poderão ser
afastados das funções eleitorais, pelo voto da maioria de
seus Membros, mesmo no curso do processo.

Parágrafo único - O afastamento será comunicado ao
Tribunal Superior Eleitoral e ao Tribunal de Justiça, ou ao
Tribunal Regional Federal, ou a Ordem dos Advogados do
Brasil, conforme o caso.

CAPÍTULO XVI

DOS RECURSOS PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 149 - Dos atos, resoluções e despachos dos Juízes
ou Juntas Eleitorais caberá recurso para o Tribunal, con-
forme dispuserem o Código Eleitoral, outras leis especiais
e resoluções do Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º - No processamento dos recursos aplicam-se, sub-
sidiariamente, as normas dos Códigos de Processo Civil e
Processo Penal.

§ 2º - Dos atos sem conteúdo decisório não caberá
recurso.

Art. 150 - Sempre que a lei não fixar prazo especial, o
recurso deverá ser interposto em três (3) dias da publi-
cação do ato, resolução ou decisão.

Art. 151 - Contra a votação ou apuração não serão
admitidos recursos, se não tiver havido protesto contra as
irregularidades ou nulidades argüidas perante as mesas
receptoras, no ato da votação, ou perante as Juntas Eleito-
rais, no ato da apuração.

Art. 152 - São preclusivos os prazos para interposição
de recursos, salvo quando nestes se discutir matéria consti-
tucional.

Art. 153 - No Tribunal nenhuma alegação escrita ou
documento poderá ser oferecido por quaisquer das partes,
salvo o disposto no art. 270 do Código Eleitoral.

Art. 154 - O recurso independerá de termo e será inter-
posto por petição devidamente fundamentada, dirigida ao
Juiz Eleitoral e acompanhada, se entender o recorrente, de
novos documentos.

Art. 155 - Os recursos eleitorais não terão efeito sus-
pensivo.

SEÇÃO II

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Art. 156 - Cabem embargos de declaração quando
houver no acórdão obscuridade, contradição e omissão
que devam ser sanadas. 

Parágrafo único - Os embargos declaratórios serão
interpostos no prazo de três (3) dias, contados da data da
publicação do acórdão.

Art. 157 - O julgamento dos embargos compete ao Juiz
que redigiu o acórdão, e se fará  na primeira sessão
seguinte à devolução dos autos à Secretaria.

§ 1º - Se o Juiz que redigiu o acórdão, nesse ínterim,
houver deixado de integrar o Tribunal, ou se afastar por
prazo superior a quinze (15) dias, a substituição se fará pelo
Juiz seguinte na ordem decrescente de antigüidade, desde
que tenha participado do julgamento com o voto vencedor.

§ 2º - Se o afastamento for inferior a quinze (15) dias, o
julgamento aguardará o retorno do Relator, salvo em casos

de urgência, em que será observado o procedimento do
parágrafo anterior.

Art. 158 -  Vencido o Relator dos embargos, outro será
designado para lavrar o acórdão.

Art. 159 - Os embargos de declaração suspendem o
prazo para interposição de outros recursos, salvo se mani-
festamente protelatórios e assim declarados na decisão
que os rejeitar.

SEÇÃO III

DO AGRAVO

Art. 160 - Caberá agravo contra decisão proferida pelo
Presidente do Tribunal, pelo Relator ou pelo Corregedor
Regional que causar prejuízo ao direito da parte.

§ 1º - O prazo para interpor o agravo é de três (3) dias
da publicação ou intimação da decisão.

§ 2º - A petição inicial conterá, sob pena de indeferi-
mento liminar, as razões do pedido de reforma da decisão
agravada.

Art. 161 - O agravo será processado nos próprios autos
e será submetido ao prolator da decisão impugnada, que
poderá reconsiderar seu entendimento; se o mantiver,
apresentará o feito em Mesa, independente de inclusão em
pauta, para julgamento, em que o relatará, com voto.  

CAPÍTULO XVII

DOS RECURSOS PERANTE O TRIBUNAL SUPERIOR

SEÇÃO I

DO RECURSO ORDINÁRIO

Art. 162 - Caberá recurso ordinário contra decisão do
Tribunal que versar sobre inelegibilidade e expedição de
diplomas nas eleições federais e estaduais, e que denegar
“habeas corpus” ou mandado de segurança.

Art. 163 - Interposto recurso ordinário contra decisão
do Tribunal, será aberta vista ao recorrido, para que, em
três (3) dias, ofereça as suas contra-razões.

Parágrafo único - Juntadas as contra-razões do recor-
rido, serão os autos remetidos ao Tribunal Superior.

SEÇÃO II

DO RECURSO ESPECIAL

Art. 164 - Caberá recurso especial contra decisão termi-
nativa do Tribunal que for proferida contra expressa dispo-
sição de lei ou da Constituição Federal, e quando ocorrer
divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tri-
bunais Eleitorais.

Parágrafo único - O prazo para interpor o recurso é de
três (3) dias.

Art. 165 - Interposto recurso especial contra decisão do
Tribunal, a petição será juntada nas quarenta e oito (48)
horas seguintes e os autos conclusos ao Presidente dentro
de vinte e quatro (24) horas.

§ 1º - O Presidente, em quarenta e oito (48) horas do
recebimento dos autos conclusos, proferirá despacho fun-
damentado, admitindo ou não o recurso.

§ 2º - Admitido o recurso, será aberta vista dos autos
ao recorrido para que, no prazo de três (3) dias, apresente
as suas contra-razões.

§ 3º - Transcorrido o prazo do parágrafo anterior, serão
os autos conclusos ao Presidente, que mandará remetê-los
ao Tribunal Superior.

SEÇÃO III

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Art. 166 - Denegado o recurso especial, o recorrente
poderá interpor, dentro de três (3) dias, agravo de instru-
mento, contados da publicação do despacho.

§ 1º - O agravo será dirigido ao Presidente, por petição
que conterá:

I - a exposição do fato e do direito;

II - as razões do pedido de reforma da decisão;

III - a indicação das peças do processo que devam ser
trasladadas.

§ 2º - Serão obrigatoriamente trasladadas a decisão
recorrida, a certidão de intimação, as procurações outor-
gadas pelas partes, a petição de interposição do recurso
denegado, as contra-razões e a decisão agravada. 

§ 3º - As cópias das peças do processo poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio Advogado sob sua res-
ponsabilidade pessoal.

§ 4º - Deferida a formação do agravo, será intimado o
recorrido, para, no prazo de três (3) dias, apresentar a sua
contraminuta e indicar as peças dos autos que serão
também trasladadas.

§ 5º - Concluída a formação do instrumento, o Presi-
dente do Tribunal determinará a remessa dos autos ao Tri-
bunal Superior, podendo, ainda, ordenar a extração e a jun-
tada de peças não indicadas pelas partes.

§ 6º - O Presidente do Tribunal não poderá negar
seguimento ao agravo, ainda que interposto fora do prazo
legal.

CAPÍTULO XVIII

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Art. 167 - A restauração de autos desaparecidos após o
protocolo no Tribunal será determinada pelo Relator, de
ofício ou a requerimento da parte interessada e, em se tra-
tando de processo findo, pelo Presidente.

§ 1º - Observar-se-á, no que aplicável, conforme a natu-
reza da matéria, a lei processual civil ou penal.

§ 2º - Estando o processo em condições de julgamento,
o Relator apresentará o feito em Mesa, fazendo sucinta
exposição dos autos desaparecidos e da prova em que se
baseia a restauração.

Art. 168 - Julgada e homologada a restauração, os
autos respectivos suprirão os originais, seguindo o pro-
cesso os seus trâmites normais.

Parágrafo único - Se, no curso da restauração, apare-
cerem os autos originais, nestes continuará o processo,
apensados a eles os autos da restauração.

CAPÍTULO XIX

DISPOSIÇÕES COMUNS AOS PROCESSOS

Art. 169 - A Secretaria do Tribunal lavrará termo de
recebimento dos autos em seguida ao último que houver
sido exarado no juízo de origem, conferindo e retificando a
numeração das respectivas folhas.

Parágrafo único - Os termos serão subscritos pelo
Diretor-Geral ou por quem para tal tenha delegação.

Art. 170 - Após o trânsito em julgado das decisões do
Tribunal, os autos serão conclusos ao Presidente para os
fins de direito.

Art. 171 - A execução de qualquer acórdão poderá ser
feita imediatamente através de comunicação por ofício,
telegrama, fac-simile, ou por outro meio, a critério do Presi-
dente.
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CAPÍTULO XX

DAS INTIMAÇÕES

Art. 172 - As intimações dos Advogados das partes se
farão mediante publicação na Imprensa Oficial.

§ 1º - A intimação pela Imprensa Oficial não exclui as
demais formas legais, que poderão ser utilizadas segundo
as peculiaridades do caso concreto, sob a orientação do
Juiz Relator ou do Presidente do Tribunal.

§ 2º - Quando as partes estiverem representadas por
dois ou mais Advogados, a intimação individuará um
deles, preferencialmente o que tiver subscrito as alegações
dirigidas ao Tribunal ou praticado atos em Segunda Ins-
tância, acrescendo-se a expressão “e outro(s)” na publi-
cação da Imprensa Oficial.

Art. 173 - Nos processos submetidos a segredo de jus-
tiça, para que as eventuais intima-ções pela Imprensa Ofi-
cial não o violem, serão indicados a natureza da ação, o
número e a classe do processo, as iniciais das partes e o
nome completo do Advogado.

Art. 174 - Havendo mais de uma pessoa no pólo ativo
ou no passivo, será mencionado o nome da primeira,
acrescido da expressão “e outro(s)”, aplicando-se a mesma
regra para os casos de litisconsórcio ulterior ou inter-
venção de terceiros.

Art. 175 - Feita a publicação, a Secretaria competente
fará a conferência e lançará a correspondente certidão nos
autos.

Art. 176 - Só haverá republicação quando a irregulari-
dade anotada afetar a substância do ato praticado, inclu-
sive por omissão ou incorreção de nome dos Advogados
das partes  e interessados. 

§ 1º - Havendo republicação a Secretaria juntará aos
autos  o recorte do ato publicado incorretamente para
exame do órgão julgador e das partes.

§ 2º - A republicação pela Imprensa Oficial quando des-
necessária não acarretará restituição de prazo.

Art. 177 - A intimação do Ministério Público, da Advo-
cacia Geral da União, do defensor nomeado e do defensor
público será sempre pessoal.

CAPÍTULO XXI

DAS AUDIÊNCIAS

Art. 178 - O Relator realizará as audiências necessárias
à instrução dos feitos,  presidindo-as  em  dia  e  hora  por
ele  designados,  intimadas as partes e ciente o Procurador
Regional.

Parágrafo único - Das audiências lavrar-se-á termo pró-
prio que será juntado aos autos.

Art. 179 - As audiências serão públicas, salvo quando o
processo correr em segredo de justiça.

Art. 180 - Nas audiências, o poder de polícia compete
ao Relator, que determinará o que entender conveniente à
manutenção da ordem.

Art. 181 - Quando a prova depender de conhecimento
técnico, o Relator, de ofício ou a requerimento da parte,
poderá ordenar a realização de perícia, que será realizada
por perito que nomear e no prazo que fixar.

§ 1º - As custas da perícia correrão por conta da parte
que a requereu.

§ 2º - As partes podem indicar assistentes, até o início
da perícia, para acompanhar os trabalhos técnicos.

§ 3º - O perito apresentará laudo escrito e os assis-
tentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo que
lhes houver sido concedido.

CAPÍTULO XXII

DO USO DE FAC-SÍMILE

Art. 182 - É autorizado o uso de fac-símile para o enca-
minhamento de petições e recursos, estes acompanhados
das razões respectivas.

§ 1º - Os riscos de não obtenção de linha, ou de
defeitos de transmissão ou recepção, serão de responsabi-
lidade do remetente e não escusarão do cumprimento dos
prazos legais.

§ 2º - Sob pena de ser desconsiderada a prática do ato,
o original da transmissão deverá ser protocolizado na
Secretaria do Tribunal no prazo de cinco (5) dias.

§ 3º - Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sis-
tema será considerado litigante de má-fé se não houver
perfeita consonância entre o original remetido por fac-
símile e o original entregue em juízo.

Art. 183 - Recebido o fac-símile, dele será extraída
cópia, se necessário, que será protocolizada e juntada aos
autos.

Art. 184 - As decisões decorrentes de petições transmi-
tidas por fac-símile somente serão cumpridas após o rece-
bimento do respectivo original, salvo quando a espera
puder acarretar dano iminente à parte, ou tornar ineficaz a
providência  requerida, caso em que o Juiz determinará o
imediato cumprimento.

Parágrafo único - Se o original da petição não for apre-
sentado no prazo de cinco (5) dias, cessará a eficácia da
decisão.

Art. 185 - É facultado o uso de fac-símile para encami-
nhamento de cartas de ordem e precatórias, ofícios e
outros expedientes aos Juízos Eleitorais, quando a
urgência do ato determinar.

TÍTULO IV

DA APURAÇÃO DAS ELEIÇÕES E
DA EXPEDIÇÃO DOS DIPLOMAS

Art. 186 - As eleições serão apuradas com observância
do disposto na legislação eleitoral e nas instruções bai-
xadas pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único - O Tribunal, por proposta de qualquer
de seus Juízes, também proverá sobre a expedição de ins-
truções, sempre que necessário.

Art. 187 - Os eleitos para cargos federais e estaduais,
assim como os respectivos suplentes, receberão diploma
em sessão solene do Tribunal, convocada pelo Presidente.

Parágrafo único - Os diplomas serão assinados pelo
Presidente do Tribunal e conterão os dados previstos na
legislação eleitoral vigente.

TÍTULO V

DA SECRETARIA

Art. 188 - A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral
funcionará sob a direção do Diretor-Geral, bacharel em
Direito, designado ou nomeado para esse fim, sob a super-
visão do Presidente; e seus cargos, criados por lei, serão
preenchidos na forma determinada pela legislação e dispo-
sições pertinentes.

Parágrafo único - As atribuições do Diretor-Geral e dos
servidores da Secretaria, bem como as disposições sobre a
ordem interna, constarão do Regimento Interno da Secre-
taria, aprovado pelo Tribunal.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 189 - Não há protocolo integrado na circunscrição
eleitoral do Estado, devendo ser as petições protocolizadas
diretamente no juízo a que se destinam.

Parágrafo único. As petições protocolizadas em des-
conformidade com o previsto no “caput”, serão restituídas
ao interessado mediante recibo.

Art. 190 -  A disponibilização de andamentos proces-
suais na Internet tem caráter meramente informativo, não
produzindo efeitos legais.

Art. 191 - Salvo disposição em contrário, aplicam-se as
regras comuns de direito na contagem dos prazos a que se
refere este Regimento.

§ 1º - Não correm os prazos nos períodos em que
houver interrupção das atividades do Tribunal, obstáculo
judicial, ou motivo de força maior comprovado e reconhe-
cido pelo Tribunal.

§ 2º - No dia em que reaberto o Tribunal os prazos
começam ou continuam a fluir.

Art. 192 - Os prazos contados em hora, se vencidos
após o horário do expediente normal, consideram-se pror-
rogados até o final da primeira hora do expediente do dia
útil seguinte, salvo disposições em contrário.

Art. 193 - Será de dez (10) dias o prazo para que os
Juízes Eleitorais prestem as informações, cumpram requisi-
ções ou procedam às diligências determinadas pelo Tri-
bunal, por seu Presidente, pelo Corregedor  ou Relator,  se
outro não for o prazo previsto em lei ou neste Regimento.

Art. 194 - São isentos de custas os processos, certidões
e quaisquer outros papéis fornecidos para fins eleitorais,
ressalvadas as exceções legais.

Art. 195 - As certidões de documentos existentes na
Secretaria do Tribunal, serão fornecidas mediante requeri-
mento, em que o interessado prove seu legítimo interesse.

Art. 196 - É defeso às partes e a seus procuradores
empregarem expressões injuriosas nos escritos apresen-
tados no processo, cabendo ao Relator, de ofício ou a
requerimento do ofendido, mandar riscá-las, oficiando ao
Conselho da Ordem dos Advogados quando lançadas por
Advogados.

Art. 197 - O Tribunal usará o Diário Oficial do Estado de
São Paulo - Caderno do Poder Judiciário, para a publicação
de seus atos oficiais, como atas das sessões, acórdãos,
despachos, provimentos, editais, portarias, comunicados e
instruções eleitorais, entre outros.

Parágrafo único - A retificação de publicação na
Imprensa Oficial, decorrente de incorreções ou omissões,
será providenciada pela Secretaria, “ex officio”, ou
mediante despacho do Presidente, Corregedor ou do
Relator.

Art. 198 - No ano em que se realizarem eleições, o Pre-
sidente solicitará ao Tribunal de Justiça a suspensão de
licença-prêmio e férias dos Juízes de Direito que exerçam
função eleitoral, a partir da data que julgar oportuna.

Art. 199 - As gratificações a que fazem jus os Juízes do
Tribunal e o Procurador Regional serão devidas por sessão
a que efetivamente comparecerem, não cabendo a sua per-
cepção por motivo de férias ou licença de qualquer natu-
reza, salvo o disposto no art. 74 deste Regimento.

Art. 200 - Qualquer Juiz do Tribunal ou o Procurador
Regional Eleitoral poderão apresentar emendas ou sugerir
alterações a este Regimento, mediante proposta por
escrito, que será distribuída a um Relator e votada em
sessão previamente designada para esse fim, com a pre-
sença de todos os integrantes do Tribunal.

§ 1º - Em  se  tratando  de  reforma  geral, deverá o
projeto ser distribuído entre os Membros do Tribunal e
para o Procurador Regional pelo menos trinta (30) dias
antes da sessão em que será discutido e votado, podendo
receber emendas até a instalação da sessão.

§ 2º - Ficará a critério da Presidência a constituição de
uma Comissão, formada por três (3) Membros do Tribunal
e pelo Procurador Regional Eleitoral, presidida pelo Vice-
Presidente, que se manifestará sobre a proposta em prazo
não superior a trinta (30) dias, oficiando um de seus Mem-
bros como Relator.

§ 3º - A emenda  ou  reforma  do  Regimento  neces-
sita, para  sua  aprovação,  do assentimento da maioria dos
Juízes do Tribunal.

Art. 201 - As dúvidas suscitadas na aplicação deste
Regimento serão encaminhadas pelo Presidente à decisão
do Tribunal.

Parágrafo único - Nos casos omissos, serão aplicados,
subsidiariamente, os Regimentos Internos do Tribunal
Superior Eleitoral e do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, na ordem indicada.

Art. 202 - Os feitos autuados  e  distribuídos  até  a
data  da  entrada  em  vigor  deste Regimento, permane-
cerão nas classes em que se encontram registrados, não
sendo aplicável a regra do art. 36.

Art. 203 - Este Regimento entrará em vigor no prazo de
trinta (30) dias contados de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, Sala das Ses-
sões, em 27 de novembro de 2003.

Des. José Mário Antonio Cardinale

Presidente

Des. Alvaro Lazzarini

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

Juíza Federal Suzana de Camargo Gomes

Juiz Eduardo Augusto Muylaert Antunes

Juiz José Roberto Pacheco Di Francesco

Juiz Carlos Eduardo Cauduro Padin

Juiz Fernando Antonio Maia da Cunha

Fátima Aparecida de Souza Borghi

Procuradora Regional Eleitoral
1BALT.000

ACÓRDÃOS

ACÓRDÃO Nº 145125

Representação nº 14411

Representante: LUIZ ROBERTO ALVES CANGUSSU   -
nº  1334

Assunto: Prestação de Contas referente à aplicação dos
recursos de campanha eleitoral de 2002 em cumprimento à
Lei nº 9.504/97 e Resolução nº 20.987/02 do C. TSE.

Advogados: Fernando de Oliveira Camargo, Fernando
Garcia Carvalho do Amaral, Renata Martins Domingos,

Stela Cristina Nakazato, Ricardo Martins Sartori, Rogério
Podkolinski Pasqua e Suany Lima do Nascimento

Procedência: São Paulo - SP
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - ELEIÇÕES
2002 - REGULARIDADE - APROVAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
acima identificado, ACORDAM, por votação unânime, os
Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, em
aprovar as contas, nos termos do parecer da Coordena-
doria de Controle Interno, que adotam como parte inte-
grante da presente decisão.

O julgamento teve a participação dos Desembarga-
dores José Cardinale (Presidente) e Alvaro Lazzarini; dos
Juízes Suzana Camargo, Eduardo Muylaert, Pacheco Di
Francesco e Fernando Maia da Cunha.

São Paulo, 27 de Novembro de 2003.

CAUDURO PADIN - Relator

ACÓRDÃO Nº 145426

Representação nº 14711

Representante: WILSON BRASIL DE ARRUDA   -   nº
4478

Assunto: Prestação de Contas referente à aplicação dos
recursos de campanha eleitoral de 2002 em cumprimento à
Lei nº 9.504/97 e Resolução nº 20.987/02 do C. TSE.

Procedência: São Paulo - SP
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - IRREGULA-
RIDADES INSANÁVEIS CONSISTENTES NA FALTA
DE ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA
ESPECÍFICA, ABRINDO COM CNPJ DEPOIS DE 30
DIAS DO INÍCIO PREVISTO PARA A ARRECADA-
ÇÃO E NA FALTA DE RETIRADA DE RECIBOS E DE
TRÂNSITO DE RECURSOS PELA CONTA
BANCÁRIA - DESAPROVARAM.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
acima identificado, ACORDAM, por votação unânime, os
Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, em
desaprovar as contas, nos termos do voto do Relator, que
adotam como parte integrante da presente decisão.

O julgamento teve a participação dos Desembarga-
dores José Cardinale (Presidente) e Alvaro Lazzarini; dos
Juízes Suzana Camargo, Eduardo Muylaert, Pacheco Di
Francesco e Cauduro Padin.

São Paulo, 27 de Novembro de 2003.

FERNANDO MAIA DA CUNHA - Relator

ACÓRDÃO Nº 145706

Representação nº 15005

Representante: JAN NICOLAU BAAKLINI   -   nº  11000

Assunto: Prestação de Contas referente à aplicação dos
recursos de campanha eleitoral de 2002 em cumprimento à
Lei nº 9.504/97 e Resolução nº 20.987/02 do C. TSE.

Procedência: São Paulo - SP
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - ELEIÇÕES
2002 - AUSÊNCIA DE ABERTURA DE CONTA
BANCÁRIA ESPECÍFICA - ABERTURA DE CONTA
COM CNPJ, NOS TERMOS DO ART. 1º, § 1º DA INC
SRF/TSE Nº 183/02, PORÉM APÓS O PRAZO INI-
CIAL PREVISTO PARA A ARRECADAÇÃO DE
RECURSOS - AUSÊNCIA DE TRÂNSITO PELA
CONTA BANCÁRIA DE PARTE DOS RECURSOS,
REPRESENTANDO 12,6% DAS RECEITAS, EM
DESACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 8º,
“CAPUT”, DA RESOLUÇÃO TSE 20.987/02 - IRRE-
GULARIDADES SANÁVEIS - APROVAÇÃO COM
RESSALVAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
acima identificado, ACORDAM, por votação unânime, os
Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, em
aprovar as contas, com ressalvas, nos termos do parecer
da Coordenadoria de Controle Interno, que adotam como
parte integrante da presente decisão.

O julgamento teve a participação dos Desembarga-
dores José Cardinale (Presidente) e Alvaro Lazzarini; dos
Juízes Eduardo Muylaert, Pacheco Di Francesco, Cauduro
Padin e Fernando Maia da Cunha.

São Paulo, 27 de Novembro de 2003.

SUZANA CAMARGO - Relatora

ACÓRDÃO Nº 146907

Representação nº 15648

Representante: ALBERTO TAKEO SHIMABUKURO   -
nº  23666

Assunto: Prestação de Contas referente à aplicação dos
recursos de campanha eleitoral de 2002 em cumprimento à
Lei nº 9.504/97 e Resolução nº 20.987/02 do C. TSE.

Procedência: São Paulo - SP
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - ELEIÇÕES
2002 - AUSÊNCIA DE ABERTURA DE CONTA
BANCÁRIA ESPECÍFICA - ABERTURA DE CONTA
COM CNPJ, NOS TERMOS DO ART. 1º, § 1º DA INC
SRF/TSE Nº 183/02, PORÉM APÓS O PRAZO INI-
CIAL PREVISTO PARA A ARRECADAÇÃO DE
RECURSOS - APRESENTAÇÃO DE PARTE DA
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DAS DESPE-
SAS, CORRESPONDENTE A 3,68% DO TOTAL DAS
DESPESAS EFETUADAS, EM DESACORDO COM A
LEGISLAÇÃO FISCAL VIGENTE - INTEMPESTIVI-
DADE - RELEVAÇÃO - IRREGULARIDADES
SANÁVEIS - APROVAÇÃO COM RESSALVAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
acima identificado, ACORDAM, por votação unânime, os
Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, em
aprovar as contas, com ressalvas, nos termos do parecer
da Coordenadoria de Controle Interno, que adotam como
parte integrante da presente decisão.

O julgamento teve a participação dos Desembarga-
dores José Cardinale (Presidente) e Alvaro Lazzarini; dos
Juízes Eduardo Muylaert, Pacheco Di Francesco, Cauduro
Padin e Fernando Maia da Cunha.

São Paulo, 27 de Novembro de 2003.

SUZANA CAMARGO - Relatora

ACÓRDÃO Nº 146908

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO Nº 21

REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEI-
TORAL

REQUERIDO: CLÁUDIO MAGRÃO DE CAMARGO CRE

ADVOGADOS: EDÚ EDER DE CARVALHO; ALBERTO
LOPES MENDES ROLLO; JOÃO FERNANDO LOPES DE
CARVALHO;  ALBERTO LUIS MENDONÇA ROLLO; ALE-
XANDRE LUIS MENDONÇA ROLLO; ARTHUR LUIS MEN-
DONÇA ROLLO;  MARIA DO CARMO ALVARES DE
ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI; MARIÂNGELA FERREIRA
CORRÊA

PROCEDÊNCIA: SÃO PAULO-SP

Sustentou oralmente as razões do requerido, o Dr. Edú
Eder de Carvalho.

EMENTA: AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO
ELETIVO - ABUSO DO PODER ECONÔMICO - DOA-
ÇÃO INDIRETA, POR MEIO DE VEICULAÇÃO DE
PROPAGANDA ELEITORAL EM REVISTA EDITADA
SOB A RESPONSABILIDADE DE ENTIDADE DE
CLASSE, COM TIRAGEM DE 15.000 EXEMPLARES
E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, EM FAVOR DE CAN-
DIDATO ELEITO - VIOLAÇÃO AO ART. 24, INCISO
VI, DA LEI N.º 9504/97 - PRELIMINAR DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA AFASTADA - CONDUTA ABU-
SIVA COMPROVADA - POTENCIALIDADE E PRO-
BABILIDADE DE INFLUÊNCIA NO PLEITO CONFI-
GURADOS - PROCEDÊNCIA - CASSAÇÃO DE
MANDATO ELETIVO.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
acima identificado, ACORDAM, os Juízes do Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo, por votação unânime, em
rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria de
votos, em julgar procedente a ação, vencido o Juiz Eduardo
Muylaert, que declara o voto.

Assim decidem nos termos do voto do Relator, que
adotam como parte integrante da presente decisão.

O julgamento teve a participação do Desembargador
José Cardinale (Presidente) e dos Juízes Suzana Camargo,
Eduardo Muylaert, Pacheco Di Francesco, Cauduro Padin e
Fernando Maia da Cunha.

São Paulo, 25 de novembro de 2003.

ALVARO LAZZARINI - Relator

ACÓRDÃO Nº 146909

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO CÍVEL Nº
18336 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA OS
TERMOS DO ACÓRDÃO Nº 146872.

EMBARGANTE: COMITÊ FINANCEIRO DO  PMDB DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADOS: ANTONIO TITO COSTA, RICARDO
NUNES COSTA, HORÁCIO CARDOSO, SÉRGIO ANTÔNIO
EXPRESSÃO 

PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP (125ª
ZONA ELEITORAL-SÃO JOSÉ DO RIO PRETO)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS POR ADVOGADO QUE NÃO REPRESEN-
TA O EMBARGANTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
acima identificado, ACORDAM,  por votação unânime, os
Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, em não
conhecer  dos embargos, nos termos do voto do Relator,
que adotam como parte integrante da presente decisão.

O julgamento teve a participação dos Desembarga-
dores José Cardinale (Presidente) e  Alvaro Lazzarini; dos
Juízes Suzana Camargo, Pacheco Di Francesco e Cauduro
Padin.

São Paulo, 27 de novembro de 2003.

EDUARDO MUYLAERT - Relator

ACÓRDÃO Nº 146910

MATÉRIA ADMINISTRATIVA Nº 1739

ASSUNTO: PEDIDO DE OPÇÃO PELA REMUNERAÇÃO
DO CARGO EFETIVO, ACRESCIDA DAS PARCELAS DO
CARGO EM COMISSÃO, FORMULADO POR SERVIDORA
APOSENTADA.

INTERESSADA: MARIA ESTELA GOMES FERREIRA

PROCEDÊNCIA: SÃO PAULO - SP
EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA - REMUNE-
RAÇÃO DO CARGO EFETIVO ACRESCIDA DAS
PARCELAS DO CARGO EM COMISSÃO - SERVIDO-
RA APOSENTADA EM 24/05/95 - INATIVAÇÃO NA
VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 831/95 -
INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
acima identificado, ACORDAM, por votação unânime, os
Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, em
indeferir o pedido, nos termos do voto do Relator, que
adotam como parte integrante da presente decisão.

O julgamento teve a participação dos Desembarga-
dores José Cardinale (Presidente) e Alvaro Lazzarini; dos
Juízes Suzana Camargo, Cauduro Padin e Fernando Maia
da Cunha.

São Paulo, 27 de novembro de 2003.

PACHECO DI FRANCESCO - Relator

ACÓRDÃO Nº 146911

MATÉRIA ADMINISTRATIVA Nº 2429

ASSUNTO: LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE
CÔNJUGE COM EXERCÍCIO PROVISÓRIO NO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO. SCLN N.º
1.097/2003.

INTERESSADA: SUSANA FERRAZ CORNÉLIO
NOGUEIRA

PROCEDÊNCIA: SÃO PAULO-SP
EMENTA: LICENÇA. ACOMPANHAMENTO DE
CÔNJUGE. EXERCÍCIO PROVISÓRIO NO TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO.
ARTIGO 84, § 2º, DA LEI N.º 8112/90. PRESERVA-
ÇÃO DA FAMÍLIA. VALOR CONSTITUCIONAL.

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
acima identificado, ACORDAM,  por votação unânime, os
Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, em
deferir o pedido, nos termos do voto da Relatora, que
adotam como parte integrante da presente decisão.

O julgamento teve a participação dos Desembarga-
dores Alvaro Lazzarini (Presidente) e José Cardinale; dos
Juízes Eduardo Muylaert, Pacheco Di Francesco, Cauduro
Padin e Fernando Maia da Cunha. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2003.

SUZANA CAMARGO - Relatora
1BAMC.000

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DAS SESSÕES

Publicação de Pauta

Acha-se em Mesa para o julgamento de que trata o
artigo 12 da Lei nº 8.038/90, em sessão de 09 de dezembro
de 2003, terça-feira, o seguinte processo e mais sobras e
adiados de sessões anteriores:

PROCESSO CRIME Nº 895

ORIGEM: IACANGA-SP (49ª ZONA ELEITORAL-IBI-
TINGA)

234276500191
Linha
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